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saçÃo u PARTE Ui
DECRETO ?O 46.237 - DE 16 DE JUNHO DE `W697

ido aular para:
Designar	 Traella ce aIco, co designar aamiesate _de canse

Diretor do Departamento eia Filme de
Longa Metragem, a:imbele 4-C. essa ré-nele e de tomada. ele ereçosi.
representar .o Instituto .Nacional elo 	 aí aprovar as licitações de compras,
Cinema no Júri cia VI Mostra Inter-
nacional do Filme Cientifico, a reali-
aar-se et, periodo ele 16 a 26 tk, julho
do corrente sino. - Walear Bentos
-Graciosa.

PORTAI:1A DEe6 DE, AGOSTO
DE 1974

O Presidente :do Instituto Nacional
de -Cinema, no. uso 'da attaleatçãe
ferida as atilarldadea da Adretbastraga
Federal pele ara/go 12 de Deetetoalat alínea anterior, salve guante a pa-"
nanam» 200, do 25 de fevereiro de a967.,' gamante de passa-ale acumulo e.g.0 tia-

O Presiaeata do Instituto alacionai
do Cinema, usando de sua competia-
cia, nas termos da alínea e do artigo
6? do Regulamento baixado pelo De-
creto ra 69.220, de 15 ac fevereiro de
1967, -cem fundamento no disposto no
artigo 12 do Decreto-lei ri? 200-1967 a
no que estabelece o Decreto numero
62.4e9. ele 25 de março- de 1968, rezei-

O Presidente elo'Iratituto Nacional. a-e:
do Cinema, usando das atribuições
que the confere o artigo 6.", alínea o, N9'	 - Delegar oompeténeía 	 ao
do Regulamento do 1NC, 	 Senhas Joaquim Arnizaut, Diretor-
pelo Decreto a." 60.220, de 15 do fe- ç--C cio Departamento deste Deseitnee, e ele easpeerieamin2-Pnwade) 

Senhor
	 de Adistra-

vereiro de 1907, e tendo em vista o
que consto ele proc. ne	 substituto quando no exercício do car-
ressolva	 go, em virtude de impaitiriente legal

Designar Joaquim Arnizaut, Dire- 1 demais atos de aeltrunistraçao de P cs-
tor do Departamento de Administra- ,s0a1 atinentes aos mesmas servidores
.ção, simbelo 4-C, Sevado Matiza), Di- ¡inclusive conceder férias, ouvindo
reter da Divisão do Material e Ser-
viços Gerais, embolo 5-C e Jose Au-
gusto Lemos de Almeida, Assessor-
Adjunto ria VATJ1NC, Responsarei
pelo Setor de Ingresso Padronizaae,
para, sob a pre.aidancia do primeiro,

, c
tituírem a Corniwee incumbida de
st ourar quanto à inservibiliclade daii5  quina microfilma/era, adquirida
pelo INC em 1971. - Walter Borg.es
Gro ciosa.

PORTaRIA N.- 44, DE laDE
JUNI:Ui DE 1974

no prazo de 30 (trinta) dias ons-

PORTARIA N.° 61, DE ODE
RILHO DE 1974

O Diretor do Instituto Nacional do
Cinema, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 6a, .alinea c, do
Regulamento do INC, aprovado pelo
Decreto na 60.220, de 15 ele fevereme
da+ 1967, resolvo:

MINISTÉR10 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

MINISTÉRI DA FAZENDA
DESPACII0 D0 -CHEFE DA

	
Reforma de estatutos aoefida

DIORG

i'N T1TUTO 	 regulamentado pelo Decreto Mime

NACIONAL DO CINEMA	
64,260, de 25 de março de 1968, es
solve:

-abras, serviços o alienações. que se
contenhain nos, limita do Convite
("ia-fine" dos ti 4", 59 e 69 do art.

127 do Decreto-lel 200, de 26-2-191W
omitindo parec.-e,res -conclusivos aos
Processes de Concorrência e de Toma-
da de Preços. preparadca peara raspes-
tiver Comissões;

ei autorizar e assinar empalmas da
despesas e pagamentos nas limites ore
c-anientárke e aos tetos riscados na

No 68 - Delegar compete.neia, a Ary
Teixeira de Carvalho, Diretor =bole
5-0, da Divizão do Pessoal deste Ins-
tituto, e ao respectivo substituto quan-
do no excede/o do cargo, era virtude
de impedimento legal do titular, para:

a) assinar Carteiras ae Trabalho e
Previdência Sedai dos servidores
INC., vinculados à CLT. a praticar os

a) baixar Ilormas internas de ser»
viços para assegurar o perfeito furta.
cionamento dos Departamento% Di-x
visões, Serviços e Seções do 1120, ena
quanto não for aprovado o Regimento
Interno da Autarquia;

b) Coordenar as atividades admia
nistrativas e técnicas do INC, sairia
as que se enquadrem especificennena
te nas atribuições do Searetario da
Planejamento, através dos Diretores
e Responsáveis por Serviços;

o) controlar e coordenar aa ativida-
eles elas Delegacias e Representa
do INC, salvo aquelas aspei:lia-na da'
Secretário do Planejamento;

d) designar coralasões de inquériW
administrativo;

e) promover a remessa para o CrK.
tenor e o desembaraço aduaneiro de
Citasses e. outros mateetiais deatinadoea

no

da de custo, respeitada :1 n't-SlaçãO

verá linaltaaões., a não ser os das doa
tações próprias;

d) requisitar paseagens aéreas e ter-
restres para o território nacional, elit
para o estrangeiro quando especifica-
mente autorizadas em processos zoada
laxes;

e) assinar, com o Diretor Finaireeia
co (, 27 do art. 74 do Decrete-la nata
mero 200/67) cheques o ordens ela
pagamento de pessoal, de aquisição deR
material e de prestação de serviços
relativos a sua efetivaçáço, na forma
das alíneas b e o; e, nos demais ca»
sos, quando em decorrência de eita
preesa autorização exarada pelo Ora
denador do Despesas, em P rocessas regguiares;

1) endossar, com o Diretor-Finana
cairo, os cheques e demais documena
tos de recolhimento do 'receita, para
depósito no Banco do Brasil S. A.;

g) autorizar adiantamentos ou sua
-primentos de fundos a aunelonáriosa
até o limite- de cinco tezes o maloa
salário-mínimo vigente no Pais, quana
cio se tratar de despesas miúdas de
pronto pagamento ou de manutençaa
das Delegacias, devendo assinar pra.
soa para aplicação e para prestação
das respectivas contas, caia aprova-
ção ficará a sca cargo;

Ir) examinai e apor o "visto" de
autorização nos avisas en editais, a
serem fixadas ao recinto cio INC, para
conhecimento geral.

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, de acordo rent o disposta
no Decreto número 62.460, de 25 ele
março de 1968, combinado com o De-
creto-lei número 200, de 25 de feve-
reiro ele 1967, no uso das atribuições
previstas na, alínea e do art. (39 do
Regulamento baixado pelo Decreta egi
60.220, de 15 de fevereiro de 1967,
resolve:

elv 70 - Delegar competência a Sr,
Luiz Eduardo Esteres cle
Secretário de c símbolo
3-0, do Instituto Nacional cioCinema,
para:

previamente es respectivos. Chefes
imediatos; e

b) arbitrar e earmeder diária e aju-

em vigor,
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CAPITAI/ /FEDERAI, 	 QUARTA-FEIRA, 4 DE SETEMDR,0 DE 1974

[BANCO CENTIRM. DO BRASIL.
cIRCULAR NP :232

Comunicamos que a Diretoria
Banco Central do Brasil, em sessão

ros 63, de 21 de ,agosto de 1967, 64, de'
taas dispoeições das Resoluções núme-

23 de 'agasta de 1987„ da. Circular nú-

de 23 de agosto de 1974, tendo em vis-
mos termos de parecer, o requerido ao Maranhão S. A. - São Lias (MA) -
processo n.°:	 AGE. de 12 de julho de 1974,

Em 29 de agente de 1974, deferindo, DP. 792-74 - Banco do Estado do

mero 230, de 29 de agosto de ita74, e'
icansideranclo deliberação do Coaselho
Monetatio Nacional adotada em assa
cão de 28 de agosto de /974, aceadien
baixar as seguintes normas:

- na "Padronização da
Contabilidade dos Estabelecimentos
Bancários", o titule "Banco aliarei.
I- Depósitos em Moedas Estrangei-
ras (Circular ri..9 230, de 29 de agosto
de .1974)% ao subgrupo "Outros Cré-
ditos" do Ativo Realizavel (cõtliga
2.04.250) - objeto ela -definição ane-
xa - para o registro dos 'depósitos de
que trata o Item I da Circular mime-
ao 230, de 29 de agosto de 1974.

II -Os bancos de investimento de-
verão adotar titulagern Idêntica.

IR - O saldo em moeda aserangei-
ret, depositado no Banco Central do
Brasil, deverá ser consignado pela ins-
tituição depositante RO final da reta-
cão de que trata o item XIV da Cir-
-miar ui° 1:80., de 29 de maio de 1972.

Bras:fila .30 de agosto de 1974. -
Ernesto Albrecht, Diretor. - Sdigio
Augusto Piabetro, Diretor.
Peatentançao lia -Contabilidade das

Estabelecimentos Bancárias
Banco Central - Depdsitos GT1

Moedas Estrangeiras - N.° eckligo.
2.04250

(Circular ri: 23(1, de 29 de apeio
de 1974)

Ativo Realazavel. Para o registro
dos depósitos em Moedas B ete/nazi-
nas realizadas junto só Benta Centrai
do Brasil., decorrentes da não aplica-
ção, 'em operaçães de repasse, dos re-
cursos oriundos -de empréstimos e-
ternos. - arlatatos de Razãoí" - De-
ainicebes.

INSPETORIA DE MANCOS
DESPACIIOS DO DIRETOR

Em 20 ele agasto de 1974, de-ferindo, •
nos termos de pareças*, o requerido no
processo rdai
Aumento de -capit.c1 com rrma eck,

era-tatuem -sociais
DF. 694-74 - ERMO& de Desanca-,

nimenlede Pararia 8. A. -Curitiba
(PR) .

De Cr$ rea..Oee.900,00 para Zri
250.-000.eafeea. - AGE. de 29 da jua

da 1974

DOCUMENTO ILEGNEL 



3310 Qua&-feira 4 
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&tetnbro	 1974

1) O expeaiente dor repartiaires
públicas, destinado 4 PatnieaO
será recebido na Seçáo de Comuta-
cações até As 17 horas. O atendi.
mento do público pela Seção de Re.
dação será das 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente; em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 2243 cen-
timetros, sem emendas ou resuma
que dificultem a sua compreensão,
em especial guando contiverem ta.
belas

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os artigos encaminhados tt
publicação mão serão restituídos às
partes

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda,
cão, até o quinto dia útil stibsegilen.
te er publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
fio D.Z.N. O transporte por Ma
aérea será contratado separadameri.
te com a Delegacia da Empress
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília. Esta poderá se èncar-
regar também .de encaminhar o
pedido de assinatura ao D.I.N, Neste
caso o assinante dirigirá ao D.I.N.
o erecliclo de assinatura e o paga-.
mento do valor correspondente, na
etrána do item seguinte.

6) A remessa de valores para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto et sua
aplicação, será feita somente por

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

PiRETCP.PERRI.

ALERTO DE BRITTO PEREIRA

C1-1CPC ao scaviçooa PUSLICAÇOPS
	

CHEM:1 (PP ameate	 FilivtopRo

J. B. DE ALIvrEIC5A CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL

sEÇÂO 8 e PARTE /3

õrgtie destinada á publiento doe elos de administração deteentailizads
tapresee nas afaimes ae Departamento do acarem asam))

Bita811,1A

44,44.4444

aanectotegsaoe
Semestre	 ..... ft . se Crê 57,50 Semestre t•sootallo•-•40•2 Ora 13,00
Ano	 	  •Or24" Cr$ 115,00 Ano tét510 e* ..... 0•001, Crê 88,00

Exterior	 Exteriee
ano	 ..... ,,iI4 Cr$ 1E00 Ano .~6300,0,..58TWi, Ora 136,00-

NÚMERO AVULSO
e_ o preço do aameao avulso figura na última página de cada

exem_ oexemplar.
Teço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,30, se do

mesmo ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores,
PORTE AÉREO

Observação: A assinatura, por via aérea. poderá ser contratada com
a Delegacia da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em
Brasília, de acordo com as instruções constantes do "Expediente" dos
órgãos oficiais.

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de lia.
prensa Nacional Quanto ao contra.
to de porte aéreo, em favor da De.
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprese Brasileira de Correios
e Telégrafos em Brasaie se obriga
a. completar o encaminhamento ao'
destinatário por outras vias, intlee
pendentemente de 'acréscimo no
preço

81 A Delegacia Regional da Em.
presa Brasileira de Correios e Teié.
grafos em Brasília reserva-se o tife
reito de reajustar os seus preços, ne
caso de elevaçdo de tarifas comer-
ciais aéreas, mediania aviso-prévio
aos assinantes

0) OS prazos da assinatura po.
de e Ser ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia
atel do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal1.
semestral ou anual O prazo das
assinaturas para o Exterior é SO4
mente anual e não haverá trans.
porte por via cérea

10) A renovaato etevena ser sa,
licitada com antecedência de 3-
dias do vencimento da aaanatura
do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-premo

•l. eree. *eceberem os suplemen.
tos às edições dos &paios oficiais,•
os usznances cieverâo solicitá-los nor
ato da assinatura

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
cora comprovante de sua situação
funcional.

r.“4.1.131. -
ASSINATURAS

aaearaiçora a RUMINAM

ao INC, junto às autoridades alfaia- go em emassar, de Diretor da Divisão
degárias;	 !de Seleção e Aperfeiçoamento, símbolo

f) assinar expedientes externos para 6-C, do Departamento do Pessoal, a
autoridade de nível que não exaj'arn o'partir do dia 11 de julho de 1974. -
contrato direto do Presidente;	 IN.abaco Lopes Tavares da Costa San-

g) solucionar "assuntos de pessoal tos,
que ultrapassem a competênca esp.e-
cifica do Diretor do Pessoal e do Di-
retor de Administração da autarquia

Aletno Teixeira de Mello: Prcsiden-	 FEDERAL DA BAHIA
te,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIA Na " 445, DE 16 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas, usando de atribuições de
sua competência, resolve:

Promover, de acordo com o artigo
29, da Lei número 3.780, de 12 de ju-
Rio de 1960, combinado com os arti-
gos 40, parágrafo 1. 0, da Lei na 1.711,
de 28 de outubro de 1952; 3a do De-
creto número 53.480, de 23 de janeira
de 1964; e la do Decreto na 64.815,
de 14 de julho de 1969,

No Quadro Único de Pessoal, Parte
Permanente, desta Universidade, com
os efeitos a partir de 30 de setembrc
de 1972, do nível 7-A, ao 9.B da série
de classes de Arquivista., código EC-
303, por merecimento, Geraldo da Sil-
va Filho, em vaga originária criada
pelo Deçreto número 60.999, de 13 de
julho de 1967, Diário Oficial da União
de 10 de agosto de 1967. Nabuco
Lopes Tavares da C. Santos.
, PORTARIA Ne 459, DE 22 DE

AGOSTO DE 1974
O Reitor tia Universidade Federaa

de Alagoas, usanda de atribuições caa
sua corapetência, resolve:

Conceder exoneração, de acordo com
o art 75, item I, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Ao Bel. Manoel Joaquim Vianna da
Silva, matrícula na 2.089.150, do care

UNIVERSIDADE

PORTARIA N.° 1.065, DE 15 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
ale confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Conceder aposentadoria:
De acordo com o art. 101, item III,

parágraio único, combinado com o
srt. 102 item 1, alínea "a" da Cons.

...dição a Noemia Ayres Costa Rico-
a , matricula número 1.335.617, no

aao de Costureira, Código A-702.5,
) Quadro único de Pessoal - Parte

lermanente, lotada na Maternidade'
limério de Oliveira da Universidade

Federal da Bahia, tendo em vista ol eee consta ao processo número 7.349,
1972 desta Reitoria. - Lafauette

e Azevedo Ponde, Reitor,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
o Rio Grande do Norte no uso de
tias atribuições lea.gis e estatutárias,
esolve:
Na 303 - Designar Maria Evilea

/achado Dantas, 541, Escriturário, M-
el lae13, para azercer a função gra-
'ficaria ele Assistente, símbolo 2-F. do
Jenera' .tento de Pessoal desta Uni-
ersidade.

PORTARIA N.° 492, DE 22 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
Rural cio Rio de Janeiro, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 12,
alínea "j", do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto na-
mero 66.355 de 20 de março de 1970,
resolve:

25 de outubro de 1967, no Quadro
Único de Pessoal:

I?Or merecimento:
Na série de classes de Copeiro,.

código A-504, ea classe A, nível 4, pa-
ra a classe 13, rival 6, a partir de 21
de dezembro de 1967:

João Gonçalves
-Fausto Aita Ga!, Reitor.
PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO

DE. 1971
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, no USJ das
atribuições que lhe confere o art. 12,
alínea "j" do Estatuto desta eauver-
sidade, aprovado pelo Decreto número
66.355, de 20 de março de 1970, o após
manifestação do M. E. C. nos Fra-
cassos DASP nas 1.878 e 30-062, de
1974, resolve:

Nomear em caráter, efetivo, em vire
tude de habilitação em concurso, de
acordo com o art. 12, item II, da Id.
n.° 1.711, de 28 de outubro **to 2952

N.9 504 - Ju,ssare. Vaa, para exer-
cer o cargo de Oficial de Adminis-
tração, AF-201.12.A, do Quadro Enie
co de Pessoal - Parte Permanentes,
da mesma Universidade, em
classificada pelo Decreto ri.' '71.716,
de 16 de janeiro de 1973.

N.9 505 - Jorge da Silva Reis, para
exercer o cargo de Oficial de _Mini-
instrução, A/9 .201.12.A, do Quadro
unico de Pessoal - Parte Perma-
nente da mesma Universidade, em
vaga classificaaa pelo Decreto núme-
ro 71.716. cie 16 de janeiro de 2973. -
Fausto Aita Gai, Reitor.

N' 507 - Gilberto da Silva Reis,
para exercer o cargo de Desenhista,
P. 1001.12.A, do Quadro Única do
Pessoal - Parte Permanente damas-
ma Universidade, em vaga claesifa-
cla pelo Decreto na 71.716, .le 16 de
janeiro de 1973.

N.9 50? - Sebastião Vicente Alves,
para carcer o cargo de Desenhista,

.1tie .io.A, cio Quadro termo de
- Parte Permanente da ares-

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Na 489, DE 21 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio do' Janeiro, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 12,
alínea "j" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto número
66.355, de 20 de março de 1970, re-
solve:

Designar, de acordo com o artigo 73,
g 2.° da Lei número 1.711, de 28 de
outubro de 1952, José da Silva Reis,
Mestre, A.1801.13. A, matricula nú-
mero 1846.466, do Quadro 'Único de
Pessoal desta Universidade, para subs-
tituir, em .aeue icaredimentos even-
¡mis, o titular da Função Gratificada,
ambolo 8-F, de chefe da Seção de
Conservação de Edifícios da Prefei-
tara Universitária, criada pelo Decre-
ta número 71.716, de 16 de janeiro de
e373, publicado ree Dicirio Oficial de 18subseatiente. - .4 ri Orlando Lopes
ez Costa. Vice-Reitor no exercício
Reitoria.

Promover de acordo com o disposto
no Capitulo III do Título II da Lei
na 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinado com .) disposto no Capí-
tulo VII da Lei n.o 3.780 de 12 de
julho de 1000, regulamentados pele
Decreto na 53.480 de 33 de janeiro
de 1964, em vagas criadas pelo De-
creto na 01.583 de 20 de outubro de
1987, publicado no Didrio Oficial de

DOCUMENTO ILEGÍVEL



MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAC

DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

Quinta Região
DESPACHO DO PRESIDENTE:

Expediente de 27 de agosto de 1974
Processos:

N9 801-67 - Mester Engenharia e
Consultoria Ltda. - Anote-se, pagas
as taxas.

1n19 4.047-67 - IRON - Instalações
Representações e Obras Nacionais Li-
mitada - Anote-se, pagas as taxas.

N9 8.444-58 - Pontual Associados
Arquitetos Ltda. - Anote-se, pagas
as taxas e anuidades.

N9 2.372-69 - cat. Souza Crua --
Indústria e Comércio. --- Anote-se,
pagas as taxas

N9 7'.828-69	 Ceiet S.A. - Corra
truçâo e Exploração de Instalações

Elétricas e Telefônicas. - Anote-se,
pegas as taxas e anuidades, revigo-
rendo-se o registro da firma.

NO 1.834-74 - Lemeice S.A. - In-
dústria e Comércio. - Anote-se, pa-
gas as taxas.

1•79 4.018-74 - Indústrias Alimentí-
cias Beira Alta S.A. - Deferido o
pedido de prorrogação do prazo, até
22 de setembro de 1974.

N9 6.878-74 - Editora Boletim de
Custos Ltda. - Defiro, "ad referen-
dum" da Câmara de Eng; Civil, face
a urgencia requerida pelo interessado.

N9 7.082-74 - EBIls1 - Empresa
Brasileira de Instalações e Montagens
Ltda. _ Registre-se. "ad referen-
dum" da Ctim:sra de Enge Industrial,

NO 7.681-74 - Prodados Instalações
Ltda. - A Câmara de Eng* Eletri-
cista.

NO 7.664-74 - Montreal Engenha-
ria S.A. (Consórcio) - A Câmara
de Eng, Civil.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)	 Setetabro de 1974 3311

e W 528 - Vanderlei Gomes Briga. cuia o" 145.268, Agente re 53.690,
para exercer o cargo de Oficial de bolo 3-C; Juvenal Rever' Coeeço
Administração, AF-201.12.A. cio Qua- matricule. 32.001. Agente munem
dro tenico de Pesmal -- Peite Per- 53.723, embolo klec; Alberto Ferreee
manente da mesma Universidads, mu matricula n" 15.466, Agente número
vagá classificada pelo Decreto na- 53.773, simeclo 6-C; Francisco Afon-
mero . 71.716, de 18 de janeiro de so de Oliveire, matricula o* 59.623,
1973.	 Agente ri' 53.781. simbolo 5-C; Anna

N" 527 - Acedo Geraldo de Car- Borowski Gomes, matricula n.°38.253,

iproceseos DASP números 1.878
30.062, de 1974, resolve:

I Nomear em cmaiter efetivo, em vir
lace de habilitaçáo era concurso, de
acordo com o aziago 12. 1Lelil 11, c.a

I Lei ri' 1.711. de 28 de outubro de
Dee Paulo Machado da Silva, para

•exerce.- o cargo de Oficeal de A=1-
; lustração,	 Fie-201 .12 . A, da...euaciro

1)Ustitl - Parte 1-erma-
fleme da mesma Inikersidnee, em

, vaga cla.s.sifIcada pelo Decreto nu-
; mero 71.710, cie 10 de Janeiro de
í 1973, - Fausto Alta ceie Reitor.

N" 522 - Jase Antonio cie Lastro
Manas, para exercer o cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-2‘11.1.2.A,
do Quadro tenico de Pessoal - Parta
Permanente da mesma Universidade,
em vaga clessificada iwio Decrete nú-
mero 71.716, de 18 de janeiro de
1973.

N" 523 - Luz:a Pereira dos San-
tee, para exercer o cargo de Cdicial
de Aamuustraçao, AE-201.12.A,
Quadro tenico cie Pessoal - Parte
Permanente da mesma Universidade,
em vaga classificada pelo Decreto
n' 71.718, de 16 de janeiro de 1973.

N° 524 - Maria Apparecida de Pau-
la Costa Vigio, para exercer o cargo
de Oficial de Administração.....
AF-201.12.A, do Quadro lenico cie
Pessoal - Parte Permanente da mes-
ma Universidade, em vaga classifica-
da pelo Decreto n° 71.718, de 18 de
janeiro de 1973.

N° 525 - Sebastião Gonçalves Cha-
ves, para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AF-201.12.A. cio
Quadro enlice de Pessoal - Parte
Permanente da mesma Universidade,
em vaga classificada pelo Decreto nú-
mero 71.718, de 18 de janeiro de
1973.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARAVA
Ne 5.134. de 2 cio agosto de 1974

-- Nomeia pata exercerem os cargos
em comissão a seguir, os seguinte.
Servidores: Homem Defino, matricula
n° 9.91:2. Agente, ne 53.476, símbolo
4-c	 Oteleeeeee •e-e-eeee

Quarta-feira 4

Ma Universidade, em vaga classtfica-
da pelo Decreto n.o 71.710, de 1e de
janeiro de 1973.

N o 509	 Oici.a Plrea,

	

cer o cargo de Desenhista,	 	
P.1001.12.A, do Quadro trinco de
Pessoal - Parte Permanente da mes-
ma Universidade, em vega relesetdea-
do pelo Decreto ne 71.718, de 18
de janeiro de 1973.

N.° 510 - Usa de Almeida, para
exercer o cargo de Bibliotecário, EC-
101.19.A, do Quadro Unice cie Peseual
- Parte Permanente, da Univereida-
de, em vaga classificada pelo Decreto
a.. 71.716, de 18 de janeiro de 1973.

N.° 511 - Valquiria Silva de Espi-
rito Santo, para exercer o cargo de
Bibliotecário, EC-101.19.A. do Qua-
dro Unico de Pessoal - Parte Per-
manente da mesma Universidade, em
vaga classificada •pelo Decreto núme-
ro 71.718, de 16 de janeiro rle 1973.

N.° 512 - Sevcrino Jorge de Mi-
randa, para exercer o cargo de Ze-
lador, GL-101.7.A, do Quadro Unieo
de Pessoal - Parte Permanente da
mesma Universidade, em vaga clas-
sificada pelo Decreto n.* 71.718, da
18 de janeiro de 1973.

N." 513 - Ele Banano, para exer-
cer o cargo cie Zelador, GL-101.7.A,
do Quadro Vinco de Pessoal - Par-
te Permanente da mesma Univereida-
de, em vaga classificada. pelo Decreto
ri.. 71.716, de 18 de janeiro de 1973.

N.° 514 - Catarina Lourenço Cou-
tinho, para exercer o cargo de As-
sistente de Administração, AF-
802.14.A, do Quaera Unice de Pessoal
- Parte Permanente da mesma
Universidade, em vaga classificada
pelo Decreto a° 71.718, de 10 de Ja-
neiro de 1973.

Ne 515 - Octavio Brauns Comi-
nho, para exercer o cargo de Asais-
tente de Administração, AF-802.14.A,
do Quadro Unice de Pessoal - Par-
e() Permanente da mesma Universi-
dade, em vaga classificada pelo De-
creto n.° 71.716, de 18 de janeiro
de 1973.

N.° 516 - Tania Pedrosa Ferracini,
para exercer o cargo de Assistente de
Administração, AV-801.14.A, do Qua-
dro Unice de Pessoal - Parte Per-
manente da mesma Universidade, em
vaga classificada pelo Decreto núme-
ro 71.716, de 18 de janeiro de 1973.

N.° 517 - Gaidino dos Santos Li-
ma, para exercer o cargo de -Assis-
tente de Administração AF-602.14.A,
do Quadro /entoa de Pessoal - Parte
Permanente da mesma Universidade,
em vaga classificada pelo Decreto
11.° 71.716, de 15 de janeiro de 1073.

N.° 518 - Sergio Pires Domingues,
para exercer o cargo de Assistente
de Administração, AF-002.14.A, Co
Quadro Unico de Pessoal - Parte
Permanente da mesma Universidade,
em vaga danificada pelo Decreto
n.° 71.716, de 18 de janeiro de 1973.

N.° 519 - Pente. Bizeray de Souza,
para exercer o cargo de Escriturerto
AF-202.8.A, do Quadro Unico de
Pessoal - Parte Permanente cia

-Mesma Universidade, em vaga clas-
sificada pelo Decreto n.° 71.718, de
14 de janeiro de 1073.

1%1 520 - Antenio Ferreira de
Sales Filhe, vara exercer o car-
go de Oficia) de Administração,
AF-201.12.A, do Quadro Unice de
Pessoal - Parte Permanente da mes-
ma Universidade, em vaga classifica-
da pelo Decreto tr 71,716, de 16 de
Janeiro de 1973.

PORTARIA N.' 521, DE 27 DE
AGOSTO DE 1974

O Reit, e .- I . z/i .: uidade Federal
Rural do "elo te . Janeiro, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
12, alinea "3" do Egátuto desta
Universidede. aprovado pelo Deceeto

138,355, de 20 de março de 1970,
notw ninnii,,tnes. do M.E.C. ner

Agente n° 53.798, ~bolo 5-C; Wal-
mor Rosa, matricula n° 37.020. Agen-
te n° 53.828, símbolo 5-C; Joile cio
Carmo Torres de Miranda, maincuta
rie 13.343, Agente n.° 53.847, simbeto
4-C; N.° 5.135, de 2 de agosto de
1974 - Nomeia para exercerem os
cargos em comissão a seguir, os as-
guintes servidores: Henrique Cones
de Azevedo, matrícula n.° 85 171,
Subsecretário Regional n" 33.872, sias.
bolo 2-C; Francisco Agres Tovar, ma-
tricula n° 8.590, Chefe de Serviço ne-
mero 33.676, simbelo 7-C; Therezinha
de Jesus Brisid, matricula mamem
26.958, Chefe de Centro Regional nú-
mero 33.079, simbolo 5-C; Dylon Léo
Kierski, matrícula n° 11.955, Coorde-
nador Regional n° 33.899, simbeie
3-C; Nilo Pereira da Silva, matnewa
n° 30.737, Chefe de Equipe n.° 33.702,
símbolo 8-C; Edgar Latrenico, ma-
tricula n.° 59.651. Chefe de Equipe
n.° 33.703, simbo/o 8-C; Releio et:go
Mas!, matrícula n° 41.826, Diretor de
Divisão n° 33.712, símbolo 5-C; Rei-
na/do Lubnoff Poleie matricula nú-
mero 40.491, Chefe de Serviço nu-
mero 33.718, simbolo 7-C; Moas:yr de
Jesus Silva. matrícula n.° 9.501, Che-
fe de Serviço n.° 33.722, símbolo 7-C;
Mário Barbosa Tourinho, matricula
n.° 59.748, Chefe de Serviço numero
33.726, símbolo 7-C; Arthur Men-
mann, matula ne 32.471, Subdite-
tor Regional n.° 33.734, simbolo 2-C:
Gervásio Hugo Mala, matricula nu-
mero 10.182, Auditor Regiera/ nú-
mero 33.737, símbolo 7-0; Stephanla
de Manes, matricula n." 39.432, Che-
fe de Serviço n° 33.741, simbolo 7-C;
Tiberiades Vianna Prehs, matrirma
n° 10.872, Diretor de Divisão número
33.743. símbolo 5-C: Bernardo Sn/e-
clicoski, matricula n.° 32.889. Chefe
de Serviço n.° 33.748. símbolo 7-C;
Moacyr Tramujas da Silva, matricula
n.° 32.888, Chefe de Serviço número
33.748, símbolo 7-C; Nielson Infante
Vieira, matrícula n.° 14.778, Diretor
de Divisão n.° 33.752, simbolo 5-C;
Lieis Pittel Ponestke, matricula nu-
mero 17.409, Chefe de Serviço núme-
ro 33.753, símbolo 7-C; Ary dos San-
tos Andrade, matricula n.° 11.447,
Chefe de Serviço n.° 33.757, ;embolo
7-C; Milton Paulo Nogueira, matri-
cula n° 24.040, Subprocurador Regio-
nal n.° 33.794, símbolo 2-C; Casenero
Guinski, matrícula ne 35.273, Chefe
de Serviço n.° 33.797, símbolo 7-C;
Oany Costa, matricula ne 789. Dire-
tor de Divisão n.° 33.802, símbolo
5-C; Demerval Franco Wolff, matei- •
cula n.° 31.483, Diretor de Divisão
n.° 33.804, simbolo 5-C; Milton de
Oliveira Condessa, matricula número
7.375. Chefe de Serviço n.° 33.807,
símbolo 7-C; N.° 5.142. de 7 de agosto
de 1974 - Nomeia para exercerem
na Subsecretaria Regional de Segu-
ros Sociais, os cargos em comissão a
seguir, os seguintes servidores: nas
Mathias. matricula n° 30.228, Sub-
secretário Regional n.° 33.822. sim-
bolo 2-C; Orieta Grega, matricula
n.° 39.422, Chefe de Serviço número
33.6215, símbolo 7-C; Ivo Antonio 1'a-
cio, matrícula n.° 12.814, Coordenador
Regional n.° 33.628. símbolo 3-C;
Fernando de Azevedo Souza, matri-
cula n.° 18.302, Chefe de Equipe nú-
mero 33.629, símbolo 6-C; Erasmo Cé-
sar Ferreira, matricula n.° 32.142,

trema ri' 44.432, Agente re. 53 591. Chefe de Equipe n.' 33.830, símbolo
simbolo 6-C; Ivanir Renaucl Marcon- 6-C; Sebastião Cezar de Oliveira,
des, matricula n.° 63.858, A gente nu- Neiatritcu313a.8n3.1°. lsiOn.211:077,10C6becf 

João
oEgzeol:

mero 53.600, símbolo 5-C; João Erni - nu Júnior, matricula n.° 69.327, Co-
lio ea Oliveira, matricula ne 64 979, ordenador Regional n.° 33.645, sim-
Agente ri' 53.020, símbolo 5-C; Wil- bolo 3-C; Hamilton de Lacerda Su-
son Nassar Isfair, matricula número plicy, matricula ne 25.887, Chefe de
63.380. Agente r' 53.857, símbolo
5-C; Gil Maria Franzoi, matricula
n° 43.983. Agente n° 53.675, símbolo

lefrede Machado Temes, matei-

valho, para exercer o cargo de Escri-
turário, AF-202.8.A. do Quadro teli-
m de Pessoal - Parte Peemanente
da mesma Universidade, em vaga
classificada pelo Decreto ri° 71.718,
de 16 de janeiro de 1973.

re, 528 - Sebastião Duarte Lassa,
para exercer o cargo de Escritmario,
AF-205.8.A. do Quadro Onico de Pes-
soal - Parte Permanente da mesma
Universidade, em vaga classificecia
pelo Decreto n° 71.718, de 10 de Ja-
neiro de 1973.

N° 529 - Zenaide Figueira da Sil-
va, para exercer o carga de Escri-
turário, AF-202.8.A, do Quadro Uni-
com de Pessoal - Parte Permanente
da mesma Universidade, em vaga
classificada pelo Decreto n° 71.716,
de 16 de janeiro de 1973.

W 53t1 - Luiz Geraldo de Carva-
lho, para exercer o cargo de Escri-
turário, A3-202.8.A, do Quadro dm-
com cie Pessoal - Parte Permanente
da mesma Universidade, em vaga
classificada pelo Decreto n° 71.718,
de 16 de janeiro de 1973.

N° 531 - Sueli da Silva, para exer-
cer o cargo de Escriturário, ...
AF-202.8,A, do Quadro Unice de
Pessoal - Parte Permanenta da mes-
ma Universidade, em vaga claudica-
da pelo Decreta ri' 71.718, de 10 de
Janeiro de 1973. - Fausto Afta Gat,
Reitor.

MINISTERIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Relação INPS ng 124, de 1974

, matricula n.° 5.524, Agente n° 53.524,
'símbolo 4-C; Aluysto Gursici, matri-
cula n° 45.065, Agente ne 53.573, sím-
bolo 5-C; Edson Miguel Baduy, me-

Equipe n.° 33.848, símbolo 6-C; Meio
Octaviano Picheth Filho, matrícula
n° 4.809, Chefe de Equipe reg 33.649,
símbolo 8-C; Nelson Demo, matricula

•

•
•
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mero 33M3, simbolo 3-e, Ne is.on
Brunet% matricula na 24:365. Chefe
do Equipe n.° 33.663, símbolo 6-C;
en,sé ilaroldo Barros Silva, matricula
n.o 61.552, Chefe de Equipe nerricro
33.864, símbolo 6-C; Jorge 1-lompe-
leys, matrícula n? 72.274, Chefe de
Equipe n.° 33.665, :símbolo 1-C; Nú-
mero e-, de 2 de agosto de 1974 —
Designa para exercerem as fnne5ee
gratificadas, os seguintes servidares;
Edna Bardelli, matricula n.°' 9.492,
Assistent,e ne 33.730, sbniaolo 1-F;
Zulmiro Picheth, matricula numero
le 23.744, símbolo 11-E; Arnialinas
Frare, matricula nr : 42.406, Aemieten-
te ne 33.745, simbelo 3-F; -51cuarde
Saltori, :na/ir/cuia IV 43.110. Ater'llar.
Técnico ri." 33.747, silabai-) 5-F; D.E-
bel Espinnsa Baggio. matrícu la Treine-
m 17.908, Auxiliar Técnica a.' Z-3,749,
snnbolo 5-P; João Batista de Oliveira,
matrícula n.o 43.073, Chefe de Seção
ne 33.750, símbolo 5-F; Fernando
Mario Sypniewskie matricula -número
47.374, Chefe de Seção nn 33-751,
Símbolo 5-F; Ida Dias Ambrosio, ma-
tricula n.° 46.284, Assisteute nú-
mero 33.754, símbolo 3-F; Catbarina
Dely Pritscbtein, matricula número
40.804, Auxiliar Técnica a.' 33.758,
símbolo 5-F; N.° 1_516, de 1 de agas-
te de 1974 — Designa para eXCPCCrelll
as -funções gratificadas a seguir, (.5
seguintes servidores; Carmen Lúcia
Roseira, matricula	 505.349, Se'

me .10.311, Coordenador Regierael nu- zinho. Romo, Ilennbedur. moteleula
in° 39.975, Chefe Me seeere
eimbolo 1-E; Mar.) d;-/ Ceeceidee
Santana, inatrien)e o.21.o61 Auxi-
liar Técnica nn e3.723, ennbeno 5-F;
Maria de Lourrice Munlim metricula
n. 41.644, Chefe de S.eMeo e3.721.
símbolo 5-F; Jeem.).
Daldin, matricule ri 14.043, Chelede Seção n.° sjraleelematricule :3e.493, Imormenle /lebea ra 53.925, símbolo 5-F; S'exe-ao Gras-
Noell Lurdes Areego. metro:ala tacior número 53.e33, simbole 7-r; matricula 41.651, Chefe de Seção
número 805.92e. Aemilma Vem- 111.ce.cir Emílio Ploffmann, mairinne tunricro 53.9.26, símbolo 5-F; Carlos
os ralmerei	 eirreake 5-17; 61,511, informeate	 Eernancle Caldeira Lobo, matriculo, ne

Adélia Aeree S. cie Fátima, inatri- mero 53.81 .1. simbolo T-E; Arlete pie.- )":i33.281. Chefe de Grupamento nume-
cola 18.146, Chefe, de Se- ao =nímio tel. matrimili 27.Q25. informantf,	DC' 53.927, simbolo 3-F; Isolcia Soa-
33.723, símbolo 5-Ir: Elhas Pernanle- bilitado numero 53.e83, símb ein 	ntnn... matrícula 44 - 512, Chefe do Pa-
te B. Vars, an icula 309.250	 no

	

. rme 	lnil d o José Mero. ma tricula 2'7.3M, to numero 53.928, símbolo 2-E;ga in885 Joséearregede de Turrai, rnmero mar2.9. Inforníante Hdbilitaclor nún.ero nTierla Figueiredo, matrícula .030
imbele 10-E; Ilemielo Victdie de 53.686, shnbolo 7-E; Victicia Itzcorm, Chefe de Seção número 53.929. sim-sBassi, matrícula ;n0 2e3, Chefe de matricula ãa.R3o, Informante Habil,- bolo 5-E; norácio Pimpão Neto, roa,-tricula 89.061, Chefe de Gruparrien-Seçãq número 33.751. símbolo ii-E; vidor núniero 53.8n símbolo 7-F;

ims Pacioniik, matrícula 22.433 joana StreaMie Steez, matricule 	 to número 53.930, símbolo 3-F; Wel-
Ilern	 :. , Chefemero 43.e25. Ir:fermente HabiliteMo:número 32.88Ei, eimbolo 7-F: .eoeio' de Posto número 53.931, Símbolo 2-E.-

.

Carlos "%MIM matricula 65.4e1.	 "Edison Luiz Corrêa; matricula 38.38d„
forrunlic Ilabilitador número 53.880. Chefe de Seção numero 53.933, uím

-simbelo 7-E; Samma Farah. main- coloChefe ed Posto nú--de 1974 — Designe pere exercerem as raila 305.547. Informante Tiabilitadcr 	 55112,
lunçõsse gretificadas	 "al:UrierO 53.890, símbolo 7-F; 1VIodeete rnere 5S.933. símbolo 2-F; Aliivil Al-
vidores: There» nbe P. Paulak, me- Meou', metricula 42.379, Inionnente . ‘. ^ es Machado, matrícula 57- 902, Cho-

re de Seção número 53.934', slmbolie
trieula 803.;57L	 eterie número 1-labilitador número 33.891, sierboM
53.846, simbek,	 Henrique c. p. 7-E; Ivone Helena B. Menne-ou ma- , r, 

m
-E; Nery de Almeida, matricula ma-

. Habilita- ero 45.324, Chefe de Posto núme-
ro 53.935, símbolo 2-E; Iglaty T. V.
Manikowski, matrícula 46.406, Chefe
de Senão número 53.935, símbolo 5-Tre
Maria Lins E. Selanannelpfeng,, ma-
trícula 27.437, Chefe de Seção núme,-
no 53.937, símbolo -5-E; Beatriz Ui-
Iroso, matricula 43.420, Chefe de Pos-
to MIMO.° 53.938, símbolo 2-F; lona
César Gurek, matricula 21'7,320, Che-
Se de Ambulatório númeronúmero 53-930,
eimbolo 3-F.

bilit ;dor remam 33.878, símbolo 	' tiolebo "Werneek Capistandi o,matal*

Chefe de Posr.o nanem 33.732, son-
bolo 3-F; Lido Rivadáda G. Olivei-
ra Portes. mitricela 817.297, Encer-
regado de Turno número 33.733, :sím-
bolo '9-P Número ea. de 29 de julho

ss 870, eitri Met) 7-F;	 amen r .e)re. neitricula 30.214, Cimie de Se.
— matricula 15.600, Informente 	 -; elão ra*mero 53.922, símbolo 5-E; no.

JosJ. Biceenke.), matneole eu-
mene 27.937. lofc:rmente neblinado):
mimem ro.3.3s(1, símbolo 7-F; Ira e:'
Reinei-les/d. matriz:ala 27.93M
marte Flabnitaelee- número e.3.e32,
eirebdo 7*F; Ne'- Saldanhe Prenee

euat 15.061, Cheio de scene ommero
53.e23, símbolo 5-P nane:teco Me
de Albuquerque, matrícula 44.8:-.0,
Cheio de Posto numero 53.921. sím-
bolo 2-F; Olga Skalski, matricula nú-
mero 40.185. Chefe de Seção Mune-

Laffitte, matricula 38.899. Asistente Mula 57.944. Informante 
número 53.449, ennWelo 2-E; Iracema dor numero 53.892, símbolo 7-E; 1-ao-
Pissetd, matrkem e03.2,55. Chefe de ,lene J. G. de Souza., matrícula cai-
Seção número 53m50, emebele. e-F: mero 583.029. Informante Ilabilitarder
Norma There:rinha Bossa, matricula número 53.893. símbolo 7-F; Dolores
14.212, Chefe de Secão mudo 53851, Doehnert, matricula 58.033, Infcr-

mante nabilitador número 53.894,•
513110010 7-F; Antonio Mira, matricula.
13.747, Informante Inalintarlor mime-
ao 53.1195, eimbolo 7-E; Luiz Ivan N.

~4*

	eula 809.616. Informante Habilitador	 1.9: JUNTA DE RECURSOS'3elanoel Pedro Sanes, matricula	 númeeo 53.898, simixdo 7-F; Milton
mero 41.978, Chefe de Seção número Bone.tie júnior, matricula 413.7 :37., "A MEVIDÉNCIA 'SOCIAL ne SRSP

5	
^

53.256, símbolo -E; Maria Erama Informente ilabilitador número ... '
G	 m

	

raun ke, atE eme ,eimeme, Enearrem 53.399, símbolo 1-^F.'; Dava Bitten-	 Nç 25, de 15 de agosto de 1974 —
Dispensa, a contar de 6 de agosto de

gado de Turma numero 52.857., 	 eourt L	 fee-ewin. matricula 48,905, In- • 19,74, Maria Bernadeth 	 A1Sandoval .-
bolo 9-E; Weneeelau Witoslawki PI- imante I-labilitador número 33.900' vim, matricula n9 7.524, da função
lho, matricula 56.374, Encareegado de eimbolo 7-Ir ; Jof3+5 Mazetti Dias, rne-
Turma número numero 52.858, sim- liMuld, 313.652, Informante liabilita- nratifieada de Assistente cie Repre-eentação, símbolo 2-F tendo em vista

emane sambem	 Gererudes mem In m Determinações de 'Serviço

ae e	 numeromatricula n.° 805.541, Chefe ele Se- bolo 1-f.1-
E; Jos

r-1571Ç-J
é Gençaives P. Morei-

Lourdes Fernaudes Poleie
ção n.° 3 3.898, símb olo 5-F; 

matricula
Inah	 na, matricula 50.583, Chefe de Seção

a.„ 81;554, secnunia	 33.700. sim- numero ' 3.'861, sienbolo 0-F; Antema
bolo 2-E; Maria .Gernma,Nelva. Chim-
melpfeng, matricula n.° 9.305. Assis-
tente n.° 23.701, símbolo 2-E; alia
Fiorentino, de Souza, matrícula '
mero 32.318, Encarregada de Análise
n.° 33.704, símbolo 3-1; Edintoa Lour,
:matricula n.o 39.429, Encarregada de
Análise len 33.705, símbolo 3-P; Clau-
dete Martins .Schsçartz, matricula
mero 42.081, Encarregada cie AnMise bolo 9-E; Domou :de, C. Trovão, ma-
n .° 33 - 705, símbolo 3-F; Mllds For- tricula 42.188, Encarregado de Tur-nandu:, matricula rie 42.009, vincar- ma número nemee , símbolo wde
regada de Análise rin 33.707, eirnbelo
3-F; Nyle Alves de Camergo, :matri-
cula n." 4.017, Auxiliar Teenirea nú-
mero 33.708, símbolo rap; Amen:: Ma-
gari Siebert, matricule e.' 303,117,
Auxiliar Técnica na 33.799, eirr:bolc
5-F; Lidice Barcelos Franco, neatri-
cuia n." 28.450, Auxiliar Mneriee nú-
mero 3e.710, símbolo 5-F; Lobta Lei-
tão e Silva, matricula n.o n.C2.O.35, Seção numero 3.i7(. meneio 5-1r,
Chefe de Seção ri." 33.711, 	 Atlas Eiricsen Tronca maticula me-
6-E; Felisberto Gabriel, matricula mero 61.742, in::-..,fregÁlo de TonTocaia
n.° 800.155. Secreuario ne 53.713, númiero 'tele
símbolo 11-E; Uldrieue Weirien. nue Campeli, metrieena 41.e42, Elicerrc-
tricula ri.. 7.988, Assistente In' 33.714, gado de Turma maneio 55.875. sim.-
símbolo 3-F; Maria Amélia E. Ga- bolo 9-F; Inceborg So.rener, metr./-
limito, matrícula a."800.162, Chefe cala 43.072, Informante Sabilitad
de Secle ri.' 33.715, símbolo 6-F; Al- número 52.874, simboie 7-E; Ostralde.
bany -Avila, Darella, matricula Mi- Alves GUIMUie = matricula 60,03ie:
mero 41.975, Aurallar Tecnico numero
33.717, símbolo 5-E; Isolde Weiss.
Sant'Anna, matricula a.' 46.673, Che-
fe de Seção a' 33.718, si mbe lo 5-3::
Sldlérea Pires da, Silveira, matricula
lie 46.537, Chefe de Seção n.° 33.719,
Símbolo 5-P; 0121 Frederico Sonetti,
matricula n.° 809.620, Chefe de Se-

ção n.° 38.720, símbolo 5-E; There-

'vete n. Pousem). matricula 56.242.

_DOCUMENÏ O ILEGNiEL

	ne 33.677, .símbolo 5-F; Algemar Ser- eteUrna num	 301 chalek, matricula 58 .004, Informante Rela	 25cão INPS De 1„ de 1974	. 	 .

	

..	 .	 ..

de Se-ao ne 33.678, símbolo 3-E;
Marli Wargha, Baptista, matricula
n.° 43.405, Auxiliar Técnica a,33.890,
símbolo 5-E; Mercedes Ribeiro dos
Santos, matricula ri." 58.375. Auxiliar
Técnica n.° 33.681. símbolo 5-F; Ma-
nia de Lourdes Jakobowitz, matricula
u° 37.929, Treinadora a."33.682, sím-
bolo 5-E; José Fernando Rocha de
elratijo, matricula ale 59.750, Treina-
dor a.° 33.683, -símbolo 5-F; -Guara-
clama de Oliveira Ribeiro, manneula
310 .26.964, Treinadora, 11.' 33,084. sim-'belo 5-1"; Marildegarclis Briski ^Young, -gerida Doetzer, matricula 23.390, __. 53.902, 5,11*0:0 7-F; Lourdes Yedda

‘,	 •	 "	 :	 Aguiar Gay, nuitrinula 36.27e, Chefe 	 SUBD1RETORIA REGIONAL

7-E; -José 7-113dal	 •Afmefda, neetri- 	 P011,3CA,RIAS

fretaria n.° 33- 073, símbolo 7-F; sunbelo 5-E; Mano Ribee Cemergo,
Francisco Fernandes Faria. matricula matricula 01.453, Chefe de Servieo
21° 2.810, Assistente na 33.674, sina- número 53,852, a-p; Erram
bolo 1-P; Esther Fabro Mikose. alia- nio Campos Nemael.m. matrícula on-
trieula n.° 18,136, As 	 msistente.	 imm.e mero 307.293, Criefe de Seeao nume- de França, matricula 45.491, Inf,o
33.675, símbolo 1-^F; Vera Sadila, ma- ro 53.853, símbolo 5-E; Olefernas inante IleMilitador número 53.-89e,
trleula n.° 17.303, Chefe de Seção SOUZ9, matricula 1.187, Encairegado símbolo 7-P: Antonio Idbomir :gu-

'ero 53., :símbolo ....

na, matricula 65.238, Encarregado do
Turma. número 52.8'53, símbolo 9-E;

9-F; Eda Lecinie Salgado da Fontou-mana, matricula n.0 28.054, Chefe	 .

Y	

"	 ^

Chefe de 'Seção numero 523a2. sim- c -ala 42.501. Encarregado de Tirana„nados, Para e£,	
,	 I

bolo 5-E; Maria irhere.sie Meng,e1- número 53 .904, símbolo 94r; Par- LICaClaS a seguir, 'eas"rl° ...me,..„

çao numero 53.883, embolo 5-P Luis mero 20.175. Encarregado do Turma;
berge matrícula 58..124, Chefe do Se- melmalha I. da Fonseca, matricula nú- seoWricla, os efeitos de suas eles gama-

Fernando Lopes terhwartz, matricula número 53,906. símbolo 9-F; Everisto
31.915, Encarregado de Turma núm.:- Ribas, metricula 16.214, Encarregaria
ro 53.364, símbolo 9-F; Ernesto Lig- de Turma. número 53.907, símbolo
manoski, matrícula 84.231, Encerre- 9-F; Ursel Uta /Telma Mijam ir:atri-
gado de Turma número 58.865. elan- cula 23.933, Chefe de Seção número

53.'908, símbolo 5-E; nernalágenes
-Motta, matricule 16.285. E:mai:rens:ao
de Turma número 53.909, sinibmo
9-3'; Reinice Ricardo dos Sent . is
matricula 34.988, Cheferie Sermo nu- símbolo 5-F; Norma Limes do Carmo
mero 53.910, simbeno 5-E; Nelson Imune s:, matrícula ne 44.966,

soa 1A ,oellner, matricula 41.5,)6, Che-
fe de Seeme numero 55.867. símbolo
5-F; Meria Jonliny 13.-o	 matricula
40.682, Eneanegedo	 Turme núme-
co 55.868. 'MMOA 5-1,; Maria .Iniire
G. M. mairicals =tire
38.1169. Eneerremen. de Tonna Mune-
ao 53,869, momme )(-1-: Rui Agostinho
da Silva, inattict:',	 "i7 Cheio cie

bolo 9-F; Alfonso Waess, matrícula dor número 53.901, símbolo 7-1 r ; Ne-

forante. IIabilitador número •a
55.467, Chefe de Seção número — reu Souza Novai-. matricula 814.825 	 al'asentarrl°rIa-

Informante Iltirente:-.4a numero .....
53.675, sim:bolo 7-F; Miaria Inah
Oliveira, matricule 50.073, Informan-
te nabilitador número 53.876, silabo-
Zo 7-F; Jose Franekoo Pombeiro, ma-
tricula 44.089, Informante Habilita-
dor número 53.077, símbolo 7-E; Sal-
da Maria Moura, matrícula 38.761,
Informante Habilite:dor mãmere

Dambisld, matricula lie 15.110. Chefe Tértajc, ne? 34,a6„
de 'Seeee número 53.911, sianboio
Ayssor Jatnur, inetricula 27.926. Ch:- 	 PIOSPITAL
fe de Grupamento número 53.912, - onisNon DE FREITAS — SERE
simbolo e-1'; Raquel Maria Boine
Mache rie mat. ne 812.961, Enc00-J. .̂-	 8, de 18 de age.'40 de 1074
gado de Turma número 53.915, nem Designa oe servidores-e idores abaixo 'rolado-
bolo 9-E: eneteelo Crevaloanti Med- nu-Oes, para exercerem as formões gra*
tiros, meteleula 13.570, Chefe J.c. : Ser- ti:ficadas a seguir: Paulo Amaral Sim-
viço número 53.914, sirialeno nes- • end., matricula rM 312.288, Chefe de
Ruth Maneiro de Quadros, rerronele Semão, 7-P n9 72.468; José Dutra
13.325, Crie-te de Seç:ão número 3383 Emvão, matricula ne 40.769, Chefe de
sirabolo ;j-F; Aleixa Small Eteehice, Seção ri o 72.479, símbolo 6-F; Norma
matricula 50.031, Encarregado dei-ar- Quimo :, matricula 21 9 -27.611, Chefe
ias número 53.916, sirelaolo 9-F; de Seção n 72.480, símbolo 6-E; Irai-
Ernedy Camargo Ivanceul, manicuir rc Seaza Mendonça, matricula net-
41.5-11, Chefe de serem numero 33817.
símbolo 5-E; leiania ” Alfonso Brandão
matrieula 36.129, Chefe de Seção me-
moro 153.916, símbolo 5-E; Luiz Caries
Machuca — mat. 19.261, Chefe de
Serviço número 53.920, símbolo 1-P,
SOlon Baptista Plmentel, matrícula ai'
14.342, Chefe de Seção número ...
53.921, símbolo 5-P; Dee, Gomes Po-

de Seeao numero e3.903, simbolo 6-e; 	 DE PLANEJAMENTO — SR, *,
Orestes Bay, matricula 44.883, Chefe
ne -Seção número 53.904, simIxdo 5-n-: 	 Ne 2, de 14 de agosto de 1974 —
Maria de Lourdes AM Saala nu-etre: Designa, os serridores abaixo meneio--

•

mero 27.551, Encarregado de Turma
ne 72.488, ámbolo 10-E; Maria do
Ineurdes Sayão Couto, matricula ara'.
miemo 4.269, Chefe de Seção número
'72.493, símbolo 6-F; Ainerico Aentero
de Oliveira, matrícula n9 3,123, En-
carregado de Turma nr? 72.495, sina-
bolo 10-E; José Fernando BaRbOSIa
Sineira. matricula n9 336.624, Chefe

coes anteriores: Manoel Tenteia
Franco, matricula a9 663.801, Auxiliar
Técnico n9 34.224, símbolo 5-E; Erase
iii Pinto da Silveira, matrícula arfe,
mero 885.369, Auxiliar Técnico núme.
ra 34.325, símbolo 5-E; Intarylia Elui-
za Lallemant Lyra., matricula número
53.756, Aux. Técnico riz' 34.322, sím-
bolo 5-E; Topinambá Costa, matricula
no 65.215, Aux. Técnico n9 34.827,
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O auperintenuente de Seguros Pri-
eidos. no 2111,3C+ dee ataibuideise que lhe
ionfere o Inciso VIII, do art. 36, do
remede inenta aprovado pelo Decreto
rumero 60.4aet de ia es- marco de19e7. resolvi'

Dispeneer, e pedida	 servidora
Angelina Gaiata da Reche Oleese. rua-

MINISTÉRIO
DA

EDUCACÃO E cururuR
INSTITUTO

NACIONAL DO CINEMA
Termo Aditivo ao contrato itc. locação

que, entre si, fazem, como locador, o
Instituto de Previdência e Assistên-
cia elos Serridcrres cio Estado
IPASE e, C01710 locatário, o Insti-
tuto Nacional do Cinema, do Minis-
tério da Educação e Cultura-.

Pelo presente instrumento, de um
lado, o Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado -
IPASE, autarquia. federal sediada em
Brasília, DF, por sua Superintendeu-
eia no Estado de São- Paulo, localizada
na Rua Coronel Xavier de Toledo,
M 220, 17' andar, nesta ato represen-
tada por seu Superintendente Agosti-
nho Teixeira Cortes, brasileiro, ca-
sa-do, militar, teor delegação do Senhor
Presidente da Autarquia, na. conforma-
dade da Portaria 563. de 11 de
março de 1079, pabileada no Diário
Oficiei da Unei o de 12-3-70, página
na 521, como locadora, e, de outro, a
Inetituto Nacional do Cinema, autor-
quis federal do Ministério da Educa-
cee e Culture. representada peio res.
eeneavel pela sua Preddência, - Sr.
Walter Borges Graciosa, brasileine
casado, como Iocataria, tendo em vista
o que consta da Cláusula Terceira
contrato de locação /Irmano em 1 de
novembro de 1971, aditado em 1 de
novembro ele 1972, referente à locução
de 11 (onze) salas situadas no 99 pavi-
mento. alas de fundos, do prédio de
propriedade do ?PASS, eituada nesta
Capital, considerando os nnieis de
eraáriedemir: uraes eetabelecidos neles'
Decretos n" 72.143, de 3-4-73 e 73.99e.
do 2e-4-74, -tem justo e contratado'
aditar ao roa rido contrato de loa ajáo

eiiilundea ette. 'se seguem:
— A partir ele 1 ele julho

Co 1973. 43 ;-der meneai da locada.a
ciejeto do eendiato é de Cr$ 2.683,20
(sluL teU. -relecenten e oitenta e toes
meeiros si vinte centavos, até 30 de
imito de 1974. A partir de 1 de julho
de 1914, o valor mensal nessa a ter
de Cr$ 3.240,43 (três ntin: duzentas e
quarenta crena-coe e quarenta e oito-
centavos).

Ordusida Ii - O vaco do seguro
contra fogo passa a aer de

de kieçáo 72.49ea símbolo 6-F; Lu-
• de Assis Barata, matricula número;
331.439, Chefe de Seção ne 72.-efaai
símbolo G-E; Are Rocha, matricula!
ne 3.138, Encarregado de Turno ed.!
mero 72.591, símbolo 12-F: Silvio do-
• Pinto, matricula ne 871.514, Chefe
da Seção na 72.514, símbolo 6-Fe Leliai
Gomes do Nascimento, matricula nik-1
mero 33.418, Chefe de Seção número'
72,506, símbolo G-F; Maristela Atirai-
de Santos, matrícula n9 871.512, Chefe
da Seção ne 72.507, símbolo 6-F; Jos:1
Andrade de Oliveira e Silva, matri-
cula n 27.487, Chefe de Seção ml-
mero 72.508, símbolo 6-F; Rodrigo
Antonio Coelha matrícula número ..
26.352, Encarregado de Turno núme-
ro 72,510, sizaboaa 22-F; Zeho Duque,
matricula ne 27.820, Enearegado do
Turno n9 72.511, símbolo 12-F; Obe-
taci Fernancles da Silva, matrícula
adi 800.894, Chefe de- Seção número ..
72.512, aindoolo 7-F; Eduardo Pereira,
matricula IV 800.62, Encarregado de
Turno, rei.' 72.513, símbolo 13-E; Wil-
son Athaide Santos, matrícula nurae-
ro8 71.237, Chefe de Seção xv 72.511.
símbolo 7-F; Jorge Rufino- da Silva.
Matrícula n 6.808, Encarregado de
Turno, ne 72.515. símbolo 13-F; Maria
dc Lourdee Santos Costa, matricula
119 27.089, Chefe de Seção númere
72.516, símbolo 7-F.

LIsPiNrciA. EM BARRA DO PIRSt
SRRJ

alci 57, de le de agosto de 1674 -
Designa as servidores abaixo meneio-
nadas, para exercer as funções grati-
ficiaclas a seguir, fazendo ceasar, can-
aeqüenternente, os efeitos da DTS que
designou-as para responderem penei:
referidas funções: Luiz Moreira, ma-1
tricula 219 18.920, Secretário, número í
51.456, símbolo 11-E; Dirceu Nuncad
Machado, matrícula n9 31.301„ Awis-1
tente ne 51.457, símbolo 3-F; Alvanhe
Souza e Silva, matrícula n9 807.6e.3,
Encarregado de Orçamento e Einprs-7
alho ar: 51.458, símbolo 10-E; Ne 5e,
de 19 de agosto cio 1974 - Designa os
servidores abaixo mencionados, parai
exercerem as funções gratificadas dl
seguir, fazendo cessar, conseqüente-1
mente, os efeitos das DTS que deste-;
arou-os para responder pelas referidas;
funções: Aldeida, Freitas dos Reis,'
matrícula a" 64.699, Chefe de Serviço;
no 54.459, símbolo 2-E; Terezinha dei
Jesus Pereira, matricula n9 8.665, Che-
fe de Seção de Pessoal n 51.461e
símbolo 6 F; 9 59. deI. 9 de agosto
dei 974 - Designa os servidores abai-
xo mencionados, para exercerem sie
funçõeer gratifieadas a seeuir, cessan-
do,ocriseedientemente, os efeitos dee-
DTS que eligneu-os para respoader,
pelas referidas funções; Lúcia Seleiro:

NascimentocIo  Cunha, matrícula na-!
mero 8j8.537, Chefe de Seção de Itie-I
criçao de Segurados na 54.453, sim-
bolo 6-E; Daniel Nõbrega Gonçalves
matricula n9 25.616, Chefe de Seeão
de Infrações e Divida Ativa número,
54.464, símbolo 6-E; Na 60, de 19 dei
agosto de 1974 - Designa meerviele-i
res abaixo mencionados, para exer-
cerem as tenções meatifloadad fazen-
do r.,s,:zas•,, conseqüentemente, ee
tia; riasrias MS que designou-os para
nele:melete ai peen referidas funda
Rubens Nabrega Leal, matrícula m1-
mero 57.2e3, Informante laabnitadar
na 5I.162, símbolo 8-E; Luiz Dias de
Sonsa, mata/ema re-5 1.237. Irtionnan-
te Ilabilitailor ire 54.470, símbolo 8-F;
Vera L(tár, de Almeida Teixeira, ma-
tricule rd wr.eõe. Informante rabi-
litader _rd 54.471. símbolo 8-E; En
Aragão da Silva. matricula Munena
alia.922, Informante afabilitacior Mi-
nero 51.47a, sembolo 3-F; Pauto Pe-
reira, cie- Je.;.-Ars, matrícula 117. 007.202
Informante Sabilitador 54.175,
embolo 11-31; Jorge Fernandes Pereira,
matrícula ne 46.733, Informante Ha-
bilitaclor ria 54.474. símbolo 8-F; zit--
eu Frontal:ta Freire, matricula núme-
ro 807.255. Chefe de Seção de-Conces-
são no 51.475, símbolo 6-F; José Cria--
afano Alves Ferreira, matrícula nec-
reierein 07.32e, Chefe de Seção de Ma,-

net:medo yr 14.470, e-Imbele Ger: EM
Maria Malta, matricula ne 95.219,
Chefe de Seção de Prestações Ardis-
ieneiele, Custeie e Prevenção, número
e4.477, símbolo 6-F; Leila Aida
leatricula n' 814.021. Cliefe de .ereae

Preertaçaes Pecriudriair memore
:34.178. símbolo 6-F; Poeira Dias Go-
mes, matricula rd add.99/, Chefe de.
Grapamento n9 54.47. símbolo 4-E:
Jacyr Antonio Abbriti enatriena, nú-
mero 10.792, Coordenador Médico Mi-
mem 54.480, símbolo- 4-1'e Maria da
Gloria Oliveira Salgueiro, matricula
ri" 1309.893. Encarregado de Turma
na 54.431, esienbolo 11-E; N9 61. de 19
cIo agosio de 1974 - Deeigna os ser-
vidores abaixo indicados, para exere-
cerem as funções, a seguir o-desando,
em cooseqüêneia, as efettoe das DI'S
que designou-os para reeponderem
pelas referidas funções: Walter Dl

!ilaizicula n9 11..701, Chefe de
Serviee ni1 54.463, símbolo 2-F; Ro-
ncado dos Santos, matricula número
47.495, Chefe cio Seção de Adro:Lola-
tracao na 5.464, símbolo adan Numero
62 cie 19 da agosto do 1974 -
ria Alfaia. de Carvalho Silaa, matri-
cula ne 37.335, para exercer a atração
gratificada, de Chefe de Serviço Fi-
nanceiro, n9 54.432, ~bole 2-E. ia-,
eenda cessar, ene conseqüência. a,
ideitee da BIS que dasigneu-a pare
renxinder pela referida futuete.

Relação INPS 119 126. de 1974
POItTARLSS DA PRESIDÊNCIA

Iole% de 23 de agosto de 1974 -
Exonera, o, contar de 27 de agosto de

Paulo de Azevedo Freire, mana-
eula na 85.176, do cargo em coroes-aso
de Superintendente Regional em Per-
naminico, código DAS-1(11.1 n (no :rkt
20074.

sECRETARLS. DE PESSOAL
N.' 52, de 20 de agasto de 1974 --

Tenda em vista o que consta do Pro-
CeSSO ne 918.020-70 (BR), apensado ao
do rd 2.408.861-74(D01, em cumpri

-mento a decisão do Emsargio Supremo
Tribunal Federal, e o acórdão pu-
blicad- no Diário de justiça ele 5 de
setembro de 1973, página 6.426, reinte-
gra, a contar de 18 de novembro de
1969, ElE Arigono ele, Silva, matrícula
na 38.595, no cargo de Tesoureiro-Au-
xiliar de le Categoria, na Superinten-
derei:e Realtinal pa Rio Grande dr)

Sul.	 •

COORDENAÇA0 DE REGIMEl
DA SECRETARIA DE PESSOAL

SS, de 26 de aeooree de	 -
Declara agregado dO Quadro dr Pies-
aoill do Instituto, na forma clã Lei nú-
mero 1.741-52, e sua regulamentação,
com os vencimentos do símbolo 3-G'
do crago cm comissão de Agente do
e:de/APL. o funcionário Juslei Chaves
Pinto, matrícula dee 31.350, da Suee-
rartendencia Regional em Minas Ge-
rais, em face de ter completado- em
IG cie dezembro cio 196d o decênio ele

	

.	 ri-
sào;"a)';Ietenn' -determinar, de acordo com o
Pari-ice 1-139 de 1971, da Conaultoria.
Geras da República, que a agregação
sie que trata a aliares anterior vigore
a contar, de 14 de maio' de 1973, quan-
do o retendo servidor foi dispensado
lo mencionado cargo, considerando-se

:meei,. para efeito de provimento, o
tope'	 de Z5421: Ittirárt0,

-	 • ,

Reação SP nq aí, de 1974
PT-SP re deve	 2n.a.74. --

Exunerti officio" o servidor lura-
tino Eduardo Henrique Caldas de
Castro Chaves, número 214.083. Es-
crevente datilógrafo, nível 7, lotado
na Superintendência Regiorrat cm
Brasil/a, considerando o que consta,
do processo número 2.434.089-74..

PTC-SP n° 6.456, de 26.8.71. -
Exonera "ex offleW 5 os aersidozee

Araújo, matricula, 17.551 Tesoureiro.
Auxiliar, nível 18.

PTC-SP 6.437, de 25.8.74. -
Exonera "ex officio" os servidores
interinos, lotados na Superintendeu.
eia Regional da Paraíba, doe cargos
abaixo relacionados, peio processo z'
2.425.026-74. - José Omiti° Fer-
reira da Silva, matrícula ri, 33.339,
Escriturário, nível 8; Maria de Lour.
das Sá, matricula 33,347, Escriturário,
nível 3; Lilian Peregrino de Araujo,
matrícula 33.361, Escriturário, nível
3; Teimaria Leite Japia,ssu, matricula
re 33.406, Escriturário, nível 8

itrieula número 20.115, Oficial de Ad-

I
ministração, nível 16-C, da função de
Chefe da Seção do Nyiecliente e Ar-
quivo, do Conselho Nacional de Segu-

i ras Privados, para a qual foi dezig-
;nada consoante Portaria na 104, dg
126 de novembro de 1973, publicada an.
IiDícirio Oficiai da União, de 5 de de'
membro de 1973, -	 Amurar,

interinee, /otedas Superintenden-
eia Regional rio Estada do Ceará,
doe cargas abaixo mencionados, pelo
preces:o namoro 2.425.020-74. - Jo-
na; Critunda maPiquias., matrícula ne
46.995, Oficial de Administração, ni-
vel 12; Markt adita Coutinho Mota,
matricula n 47.01a. Oficial de Admi-
nistração, nível 12; Maria do Lourdez,
Vieira Lima matrícula 47.017, Oficiai
de Administração, nível 12; donas
Clarindo de Sena, matricula número
47.029, Tecnico Auxiliar de Meean1-
aae5o, nivel 0; eaise Luiz Oliveire.da

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÈNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N.' 143, DF 27 DE AGOSTO DE Prla

TËRMOS Da CONTRATO
Cr$ 183.840,00 (cento e oitenta e três
mil, eitocentaa e quarenta cruzeirwir
enquanto se raantaverera erai vigararia
os níveis salariais fixados pelo Decreto
ae 73.995-74.

Cláusula III - As deepesas decor-
rentes do presente Termo Aditivo cora
rem, ene 1973, aa conta do Elemento
Orçamentário 3.1.3.0 - 10.00, e, era
1974, pela classificação orçamentana, _
3.1.3.2.10-00, tendo sido devidamente
empenhadas.

Cláusula IV - As demais cláusulas
e condições do contrato de locação
limado em 1 de novembro de 1971. fi-
caiar expressamente ratificadas, per-
mauecendo cai Inteiro vigor.

E, por estarem, assim, justos e con-
tratados, firmam o presente Termo
Aditivo, em 7 (sete) vias, de igual teor
e forma, era presença das testemunhas
abaixo-. - Agostinho Teixeira, Cortes,
- Welter Borges Graciosa.
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Contrato el ite entre si frezeez a Instg
tato Nacional do Cinema e 1:11aUce

Ergo Khooari Cinema 7...iinitcutr.i.
sando ao financianzento- sara ri
portaçcio de eúnipamentos e unes-
sólios dentro dos orbe:Mias. lixados.
pela Resolii:cdo INC	 Ca, de 17 da;
f.t.bril de 173 do	 D4iliera-

, tiro do- rtittarrfflia.

Aos. 23 dias do mas de agasta do
1974, no Instituo. Nacional do Cinema,
à Rua. Mayrink Veiga numero 28 --
2e- andar, na cidade do- Ria de janei-
ro, Estada da Gua-nabara, Autandua
criada peio Decreto-lei número 43, do
18 do novembro de 1966; comparece.
raia. de una lado,. o Instituto,. dera-
vante denominado 111C, neste ato re-
presentado pelo seu Presidente, Dou-
tor Alcino Teixeira de Mello, e de -ni-
tro. Walter Hugo lehouel ca iem ,
matada, comia sede na avia alartans
Fonte, 159 13e andae sala 111 -- São
Paulo, C.G.C. ne 43.994.0ei1-n0t, te-
alei-viela na Junta Cendre:ai de São
Paulo .sob o na' 604.152-73, r 1:o INC
sob o número 711-74, da an !„:-er disca-.
te denominaria Finanerialt, reprearro.
tada peio Sócio Walter Ruga Sheila
brasileiro, residente no Eetado de são
Paulo. e decidiram nanar o Presente
Carita:ato de Financiamento, para a
importação de equiparcentee e acesed-
rios, conforme autorização constante
do Processo 1.813-74, e de acordo cosa
a faculdade prevista na. Resolução no.

DOCUMENTO ILEU/2....j
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Setembro de 1974
állen•n••••-•aaa.

- Santo Ame ro - S11) Paulo.
83. de 17 de abril de 1973, do Conse-
lho Deliberativo, obede rerala as se-
guintes cláusulas e condsretea

Cláusula I - 1. Do Financiamento
e seu Objeto

1.1 - O INC concede a Financiada
um empréstimo no valor de 	
Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil eu-
adros), para a importação de ema-
parnentcs e acuai:mios, matinado:, a
aumentar seus recursos de filmageau
e produções cinematograntea.

1.2 - O empréstimo arrimonada no
item 1.1 seta comodide no aro
fechamento de câmbio, obedecido o
limite fixado no art. 19 ca Resolução
número 83-73.
Clausula II - 2. Dos Equipamentos

2.1 - Os equipamentos a serem im-
portados destinam-se ao uso exclu-
sivo da Financiada e são os Legam-
tes:

- ~adora elétrica Aia-lima, mo-
delo 35 II C (P ST), com gerador
pilotone 24 q.qz. - 60 Hz - N9 Cair.
2.027.

- Para-sol de fole de oouro para a
filmadora 35 II C - r19 Cat. 2.005

- Chassis para 150m do filme -
N° Cat. 2.229.

- Chassi para 60 m de filme -
N9 Cat. 2.215.

- Motor ABRI 16V, velocidade va-
riável - N9 Cat. 2.199.

- Motor ABRI I0V, velocidade fixa
em 24 q.q.s - N9 Cat. 2.205.

Bateria Níquel Cadmium 161/
AH - 149 Cat. 2.243.
- Cabo para bateria 140, montado

com tomada e plug - N9 Cat. 2.268
- Carregador de baterias NC -

Cat. 1.639
- Objetiva Zoorn Angenieux de 25

abal2o5n0etamm4c4o
ni para-sol,,

lol 
-e 

149L
2.178.

- Suporte de filtros 119mm, para
o para-sol da objetiva Zoorn - N9
Cat. 2.186.

_. Anel de fixação do suporte Ce
filtros no para-sol da objetiva -
Zoon - 149 Cat. 2.431.

- Suporte para objetiva :Zoou 25/
250mm. - 149 Cat. 4-5-9.

- Mala-estojo para a finnadoea e
seus acessórios - 149 Cat. 2.491.

- Cabeça hidráulica para filmado-
ra Morno( 35, marca Sachtier
Wolf, modelo Fluidhead 33.

- Mala-estojo para a cobeça hi-
dráulica.

- Tripé normal Sachtler 8: Wolf.
- Tripé baby Sachtler	 Wolf.
- Conjunto portátil Colortran, mo-

delo Loeotion Lighting Kit, para ilu-
minação cinematográfica, compacto
de:

- 2 refletores Multi 10;
- 2 quebra-luz de 4 abas.
2 difusores simples.
2 difusores duplos
2 - lâmpadas de quartzo 120V-

1KW - 32009K.
3 reltletores Minl Lite 10
- 1 mala-estojo.
- 2 pedestais cantoneira.
- 2 pedestais comuns.
2 adaptadores.
1 - suporte com prendedor.
- 1 suporte com braçadeiras.
- 3 lâmpadas de quartzo 120V -

1KW - 32009K.
No Cat. 150-002.
- Lâmpada de quartizo 120 V -

1KW 3.200°K - No Cat. 176-012.
- Lâmpada do quatzo 120 V-1 KW

32009K - N9 Cat. 176-022.
- Objetiva "Cooke" :noticia "Spee-

de Panchro" para fumador Arriflex
35, distância focal 18min com mon-
tara arriflex 35mm.

- Objetiva "Cooke" idem aclama
acima com distinincia focal de 25tum.

- Objetiva "Cooke" idem acima
com cidstância focal de 32nim.

- objetivo "Cooke" :dem acima
com distância ficai de 40:nra.

_ Bateria cinto, incluindo etre-
gador, tipo universial 8,9-17 r 10 eV
- 4 Amp para alimentar motores de
filmadores da marca Areitlex e-- 1491
Cat. 7.008.

N.° - Vetor Cis - Vencimento

01	 3.732.93	 01-10-75
02	 3.721,83	 01-11-75
03	 3.710,73	 01-12-75
04	 3.699,63	 01-01-76
05	 3.688,53	 01-02-76
06	 3.877,43	 01-03-76
07	 3,6611,33	 01-01-70
08	 3.655,23	 01-05-76
09	 3.844,13	 01-08-76
10	 3.633,03	 01-07-76
11	 3,621,93	 01-08-76
12	 3.610,83	 01-09-76
13	 3.599,73	 01-10-78
14	 3.588,63	 01-11-76
15	 3.577,53	 01-12-76
16	 3.580.13	 01-01-77
17	 3.555,33	 01-02-77
18	 3.544,23	 01-03-77
19	 3.533,13	 01-04-17
20	 3.522,03	 01-05=47
21	 3.510,93	 01-06-77
22	 3.499,83	 01-0747
23	 •.488,73	 01-08-77
24	 3.477,63	 01-09-77
25	 3.466,53k	 01-10-77
28	 3.455,43	 01-11-77
27	 3.444,33	 01-12-77
28	 3.433,23	 e1-01-78
29	 3.422,13	 01-02-78
30	 3.411,03	 01-03-78
31	 3.399,93	 01-01-78
32	 3.388,83	 01-05-78
33	 3.377,73	 01-06-73
34	 3.380,63	 01-07-78
35	 3 . 335,53	 01-06-78
36	 3.344,55	 01-09-78

4.2 - Cada prestação das referi-
das no item anterior será represen-
tada por Uma Nota Promissória.

4.3 - O atraso no resgate de très
(3) prestações consecutivas, impor.a-
rã na rescisão imediata do presente
Contrato e vencimento antecipado de
todas as parcelas vincando-a acresci-
das estas e aquelas de juras morató-
rias de 4% (quatro por cento) ao
ano e uma pena contratual do 10%
(dez por cento) sobre o valor total do
Contrato, correndo à conta da Finan-
ciada todas as despesas judiciais de-
correntes da cobrança, que poderá
ser feita por ação executiva, na for-
ma do Parágrafo único do artigo I.°
do Decreto n° 960, cie 17 de dezembro
de 1938,

4.4 --- O INC poderá no entanto,
em caso de rescisão do Contrato, per
falta de pagamento,' optar pela exe-
cução judicial do débito ou pelo con-
fisco dos equipamentos.

4.5 - Os pagamentos das parcelas
referentes à amortização do finan-
ciamento deverão ser efetuadas no
Banco do Brasil S. A., na conta nú-
mero 31.501 - Depósitos de Autar-
quia.

Ciclusula V - 5. - Da Garantia
5.1 - A Financiada dá como ga-

rantia do empréstimo, conforme Cláu-
sula 1, item 2-2.1, independentemente
dos avais, todos os equipamentos e
complementos a serem adquiridos,
que ficam vinculados até a completa
liquidação do financiamento.

5.2 - Assinam também este instru-
mento, como avalistas e principais
pagadores, Nadir Antonieta Khouri,
brasileira, portadora da Cartema de
Identidade n° RG1.248.620, São Pau-
lo, residente à Rua Martins Fontes
n° 159 - 13.0 andar - são Paulo, e
William Khouri, brasileiro, curtam
Administrador de Empresas, Cart. de
Identidade R0 823.993 - C.P.F. nu-
mero 030330318-20, residente a Rua
Julio Ribeiro n° 1.000 - 3." andar -

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRAMIA
Contrato de empreitada que celebram

a Fundação Universidade de Brasi-
lia e a Empresa Cacit - Hstiores-
tamento e Construções Ltda. • para
execuçdo das redes de abastecimen.
to d'água da Biblioteca Central c
Administração Central e redes de
Irrigação da Praça Maior, no
Campas Universitário, Brastlia, Dis-
trito Federal.

Pelo presente instrumento de con-
trato, a Fundação Universidade de
Brasilia, representada pelo seu Pre-
sidente, o Reitor Amadeu Cursa dora-
vante denominada simplesmente Con-
tratante e Cacil - Reflorestamento e
Construções Ltda., representada neste
ato pelo seu sócio Delorges Aloire
Pavonl, doravante denominada sim-
plesmente Contratada, ajustam ti exe•
cução da obra em epigrafè, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

Clausula primeira - A Contratada
se obriga a executar a obra das re-
des de abastecimento d'água da Bi-
blioteca Cantral e Administração Cen-
tral e redes de irrigação da Praça
Maior. no Campus Universitário, Bra-
sília, Distrito Federal.

19 A construção obedecere às
plantas, aos projetos e às especifica-
ções já em poder da Contratada.

29 São partes -integrantes deste
contrato:

1. o Edital de 'remada de Preçosn9 005-74 DEN-FUB;
2. As especificações constantes do

Anexo II do Edital de Tomada de
Preços n9 005-74 - DEN-FUB:

3. o projeto constando das plantas
RI-1 e RA-1,

4. A proposta da Contratada, de 25
de junho de 1974;

5. O cronograma fisico-financeiro
elaborado pela Contratada e revisto
pela Contratante.

11 39 Qualquer modificação doiam-
tas, projetos e especificações terá que
ser autorizada pela Contratante e nos

,ier; aços dai decorrente.; serão obser-
vado; oe preços unitários correami.
dentas. constantes do orçamento ori-
ginal das obras.

1 C No caso de erro ou omiisaa
oreamento original ou em qualquer
outro da Contrataria, ainda que apro-
vados peia Contratante, aquela se
obriga a executar os serviços previs-
tos segundo as termos deste Contra-
to, sem acréscimo de valor.

1 54 No caso de erro ou omissão ori-
ginário do proleto ou das especifica-
ções a cargo da Contratante, a repa-
ração correrá à sua canta.

Cláusula segunda - As plantas ca-
dastrais, topográficas e os detalhes
necessários á realização dos serviços,
ficarão a cargo e à conta da Contra-
tada e sujeitos á previa aprovação da
Contratante, tornando-se de nua pro-
priedade

Cláusula terceira - A Contratada
se obriga a fornecer, á sua custa. o
ferramenta!, os materiais, os equipa-
mentos e tudo que for necessário ás
obras. Obriga-se também a propor-
cionar os ensaias, as verificações e as
provas dos materiais e da; serviços em
execução.

§ 19 A Contratada obriga-se a em-
pregar materiais novos e do primeira
qualidade, bem como observar as SM-
pecificações e Normas de execução
aplicáveis ao caso.

29 A Contratada manterá no can-
teiro das obras mostruários dos ma-
teriais destinadas à construção. A
aplicação de cada material na obra
dependerá ue prévia aprovação pela
fiscalização da Contratante.
. Cláusula quarta - A Contratada
se obriga a refazer, à sua cinta, os
"serviços ou obras não aceitos peia Pis-
lização da Contratante, sem prejuízo
do prazo fixado neste contrato e das
cominaçõea cabiven.

Cláusula quinta - A Contratada
manterá, nas obras, às suas expen-
sas, um engenheiro ou técnico reei-
dente para dirigir os serviços abjeto
deste contrato e também um livro des-
tinado a anotações do andamento dos
serviças e de ocorrências com eles ria.
lacao arll a eme serão feitas peio re-
ferido rezniente e visadas pelo enge-
nheiro-fiscal da Contratante, podendo
este, no mesmo livro, registrar ordens,
instruções ou reclamações que deve-
rão, por sua vez, receber o visto do
engenheiro ou técnico da contratada.

Parágrafo único. A Contratada
se obriga a substituir o engenheiro,
ou o técnico ou ainda qualquer outro
servidor seu, ante h solicitação, que
não precisa ser justificada, do enge-
nheiro-fiscal da Contratante.

Cláusula sexta - A Contratante
credenciará, junto à Contratada, en-
genheiros para, em seu nome, exerce-
rem a fiscalização das obras.

Cláusula sétima - A contratada
obriga-se a entregar as obras conclui-
das, no prazo de 100 (cem) dias con-
tados da assinatura do presente ins-
trumento,

1 19 A Contratada se obriga tam-
bém a obedecer os prazos indicados
no cronograma fisico-financeiro, por
ela apresentado e pela Contratante
aprovado.

1 29 No caso de ocorrência compro-
vada de fatos imprevistos ou de for-
ça maior, não motivados pela Cone
tratada, e que possam justificar, a
juizo da Contratante, a paralisação
das obras, deverá o fato ser comuni-
cado imediatamente pela Contratada,
por escrito e fundamentadamente, pa-
ra exame do cabimento da concessão
de novo prazo, readaptando-se, no ca-
so, o cronograma inicial, procedendo-
se do mesmo modo quando a Contra-
tante deixar de fornecer A Contrata.
da, era tampe hábil, elementos ou ele-
talhes de projetos cuja falta possa

3.1 - O prer.ente til ant sarriCi-o é
concedido à taxa de 4% (quatro par!
cento) de jures :muita ealeuledest
sobre o saldo deveder e eenetves men-
saimento.
Cláusula IV - 4. Da Amortorteda
4.1 - A amortização do financia-1

mento far-se-a em 36 (trinta a ses)
parcelas, mensais e consesutivas.
valores e vencimentos auarieo men-
cionados:

CichnIa	 - 3. Das Juros ^ lapertarnento 32 - Alto de Iara Vieta

rani sainiariai cem a Financiaea, pe-
lo emanrinonta de todae	 abriea-
çees	 COntrá t3.

Cl(:/a V/ - 6. Do Serrifi)

0.1 - Durante a. vieancia da pre-
sente Contrata, toda o equipamento e
campa:rentes imirotailas arverao ee-
tar Y.2gurOs contra roubas e einistro,
pelo 5,:iu valor total. cabendo Fi-
nanciada, responsabilidade *pelo pa-
garnenta da custo do premio	 se-
guro.

t..71f5téla vir- 7. Das De.:,pr.s,is

7.1 - A despesa do presente fi-
nanciamento, devidamente: empenha-
da, na importância de Cri; 120.000,00
(cento e vinte mil cruzeiros) correrá
à conta do Projeto 1.004-74 - Fi-
nanciamento para compra de equi-
pamento para laboratório e Produ-
tores, do Orçamento-Programa do
INC para 1974 - Elemento Orça-
mentário 4.2.5.0-02 - Despesa nu-
mero 788-74.

Cláusula VIII - 8. .00 Fofo

-8-1 - Fica eleito o Foro do_ Es-
tado da Guanabara, para dirhnir
qualquer dúvida decorrente da exe-
cução do presente Contrato.

Assim justos e contratados, assinam,
o Presente instrumento, depois de lido
e achado conforme, em presença das
testemunhas abaixo, para que orada=
os seus devidos efeitos.

Rio de Janeiro, 23 de rigmeo de
1974. - Alcino Teixeira de Metia. -
Walter Hugo Khouri.	 •

Avalistas: Nadir Antoniela Khouri.
- tVilliani Khouri.

Testemunhas: Vicência Lustosa
Morais.

Empenho n.0 33
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motivar atraso 'ou prejulau no ara:a-1
mento dos serviços.

3 , O atraso cie mais de 21 (vinte. ) i
dias no pagamento de faturas reau-'
lannante apresentadas pala, Cuatra-
tada. dá a csta a faculdade os sus-
pender temporarnmente os aerviços.
até a respectivo, quitação.

§ 49 Se houver -interrupção tempo-
rária dos serviços par iniciativa, da
Contratante, serao adicionados ao pra-
zo estabelecido nesta Claustea tantos
dias guantes zejam o da interrupdn,
ajustando as partes contratantes o

«que for conveniente.
Clausura catara - A Contratante

pagará à Contratada, pelos serviços
que são o objeto deste contrata, a Im-
portância de Cr$ 1.238.951,53 Cam
milhão, duzentos e trinta e oito mil,
novecentos e cinquenta e uni cruzei-
ros e cinquenta e trés centavos), rua-
instável comocorno dispõe a Cláusula nona.

19 O preço aqui fixado incttu a
realizado de ensaios, verificações e
provas, relativos a materiais e equi-
pamentos usados nos serviços executa-
dos e nas instalações feitas, hem co-
rno consertas e reconstruções que a
Contratante entender necessários.

a 29 O pagamento do preço estipu-
lado nesta Cláusula será efetuado em
parcelas, dentro de 15 (quinze) dias
da data de apresentação de cada fa-
tura, segundo as etapas efetivamente
executadas na forma seguinte:

1. uma parcela no valor de Cr$ 	
290.815,46 (duzentos e noventa mil,
oitocentos e quinze cruzeiros e . qua-
renta e seis centavos) quando exe-
cutadas 40% das escavações, fornç-
cicios 30% dos materiais necessários,
concitadas 20% das instalações e de-
mais serviços;

2. uma parcela no valor de Cr$.
314.705,46 (trezentos e quatorze mil,
setecentos e cinco cruzeiros e quaren-
venta e seis centavos), quando exe-
cutada 40% de escavaçáo, forneci-
mento de 30% do material necessá-
rio o concluiria a instalação de 40%
dos serviços;.

3. uma parcela no valor de 	
Cr$ 409.040,61 (quatrocentos e nove
mil quarenta cruzeiros e sessenta c.
um centavos), quando executada 20,%
do escravaçáo, fornecimento de 40%
do material necessário e Instalaçao de
40% dos serviços;

4. uma parcela no valor de 	
Cr$ 224.390,00 (duzentos e vinte e
quatro mil, trezentos e noventa cru-
zeiros), quando forem entregues todos
os serviços em plenas candições de
funcionamento.

Cidusula Nona - Os valores do
presente contrato podeaão ser reajus-
tados. para mais ou para menos, de
acordo com o disposto no Decrett.-l el
n° .185, de 23 de fevereiro de 1967 e
no Decreto na 60.407, de 11 de março
de 1987. alterado pelo Decreto núme-
ro 60.700, do 9 de maio de 1967, e ain-
da tom as condições da Edital do
Concorrência. Independentemente de
termos aditivos, obedecendo a seguin-
te fórmula:

R = 0,90 x 1	 O xV
I-I	 •

1
0

Onde:
= Valor do reajusto procurador;

V = Valor contratual da fatura;
I = D o indica de preços terifica-

0
dos no mês de Junho de 1974,
data da apresentaçaa da pro-
posta que deu origem ao con-
trato;

= Representa a madia de todos
1

os indicas mensais de Praças
do período em que o serviço,
no todo ou em parte, for real-
mente executado.

a la Se a obra for interrompida, por
Motivo independente da napansabill-
dade do empreiteiro, não seeão con-
siderados os índices do prazo da in-
terrupção._

5 2a O indice gc:ál uprs:;;Is
o pnelicaci,)	 co.luna 2 eira indicas
econónaeas nacionais, th
Ge.atlio Var2.-a:s.

Nao seraa abasto as reajusta-
menta cs materiais dia) ai:Lados na
obra, cujo preço tenha side paga paia
Contratante.

Clciusula Déc •nia a con-
ta e sou a exclusiva respr.nstbilidade
cia Contratada, todas as oesrnsal com
aiojamento, alimentação, obrigações
previstas na !calmado ao previoéneia
social e trabalhista, seguros de qual-
quer natureza, envolvendo o pessoa!
por ela contratado direta ou indireta-
mente para o cumprimento deste can-
trato, bem como pelos danos causa-
dos, em virtude aos serviços, contra
o património da Contratante ou de
terceiros.

Cldusula Décima-Primeira - A
Contratada caucionará na Tesouraria
da Contratante, em macia corrente
ou Obrigações laeajustávala do Tesou-
ro Nacional, o valor cie Cr$ 61.911,47
(sessenta e um mil, novecentos e onze
cruzeiros e quarenta e seta centavos)
correspondente a 5% (cinca por cento)
cio valor do contrato da seguinte ma-
neira:

1. I% (hum por cento) do valor do
contrato, na ocasião da assinatura
deste instrumento;

2 10% (dez por cento) do valor de
cada fatura, no ato da quitação, até
atingir o total de 5% (cinca por cen-
to) do valor do contrato.

5 1.° Havendo faturas de serviços
extras ou de reajustamento,. a Con-
tratada complementará a caudo, de
modo que esta seja sempre de 5%
(cinco por cento) das importanclas
efetivamente recebidas.

§ 2.° A ,caução prestada não renderá
juros e não poderá ser vinculada a
qualquer obrigação, ficando à dispo-
sição da Contratante, em garantia da
perfeita execução da obra, sendo res-
tituída à Contratada, pela saldo que
apresentar, 30 (trinta) dias ripas a
assinatura do termo de recebimento
da obra, firmado pela "Comissão de
Exame e Recebimento das Obras",
como disposto no Parágrafo Primeira
da Clausula Décima-Sexta e compro-
vada a quitação das obrigações, refe-
rentes à obra, perante o INPS.

Clciusula. Décima-Segunda - Ressal-
vados os casos previstos no Parágrafo
Segundo da Cláusula Sétima, a Con-
tratada fica sujeita à incidência nas
seguintes multas:

- 0,1% (um décimo por cento) do
valor global do contrato, por dia do
atraso na entrega da obra concluída;

- do 0,1 a 0.5% (um a cinco déci-
mos por cento) do valor do contrato
pela inobservância de outras obriga-
ções contratuais.

5 I.° As multas serão descontadas
das faturas no ato de sua quitação,
cabendo recurso ao Diretor de Enfo-
rmaria e, ao Presidente da Fundação
Universidade de Brasília, respectiva-
mente em primeira e última Instância.

I 2.° As multas incldirâo sempre so-
bre o total do contrato e serão inde-
pendentes entre si.

Cidusida Décima-Terceira - A res-
cisão do presente contrato e a perda
da caução, em favor da Contratante,
além de outras cominaçõea eablvels.
ocorrerão automaticamente, indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, salvo a disposto no
Parágrafo Primeiro, quando a Contra-
tada:

1, pedir concordata ou tiver decre-
tada sua falência;

2. subeinpreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
prévio e por escrito da Contratante;

3. paralisar os trabalhos por mais
de 10 dias consecutivos sem a coneor-
cabida prévia e expressa da Contra-
tante;

4. não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalizado da Contra-
tante aos serviços, depósitcs ou depen-
canelas. onde se encontram materiais,
utensílios, ferramentas, ra asininas,
equipamentos, etc., destinados as
Obras;

5. deixar do atender netnaaçáo
Cuntiatent , para demonr e ou /T ra-
zer, por soa conta, qualever .Patbalhr:
exczuzado r.nr ela eu e.-;us 2ubc-rnpr.:1-
ttures;

G. recriar-ue a indenizs r os danas
es usaaasir Contratante ou a tueel-
ros, oriundes da exccuçv) das Obras;

7. deixar cio acatar rewrrenc!.100
da Conirtante. no sm:uta ç1 r inter-
romper, temporária ou ti-3finitivam:n-
te, qualquer serviço que nao atenda
aos requisitos ou detalhes pré-estabe-
lecidos;

8. deixar, reitaratiamente, de aca-
tar recomendação do engenheiro are-
deenxteala;do, mencionado na Cláusula
Sexta;

9. deixar que as multas, por excesso
de prazo, atinjam o valor de 1% (um
por cento) do preço global ajustado
para a obra.

I 1.° A seu exclusivo critério, a Con-
tratante poderá tolerar algumas das
Infrações capituladas nesta Cláusula,
de modo a que não ocorra a rescisão
mas sem que tal atitude Importe em
novação

2.° A todo tempo podam as partes,
de comum acordo, rescindir o contra-
to, com o acerto dos detalhes do ser-
viço executado e da prestação de con-
tas.

Munia Décima-Quarta - Com-
pete A Contratada obter todas as li-
cenças. e franquias necessárias aos
serviçoã objeto deste contrato, pagar
os emolumentos exigidos e observar
toda a legislação e posturas referen-
tes às obras e ao pessoal nelas em-
pregado,

	 amico. Será da Contra-
tada a responsabilidade pelo uso in-
devido de patentes registradas.

C/clusula Dactma-Quinta - A Con-
tratada responderá pela solidez, se-
gurança o perfeição dos serviços exe-
cutados, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
na conformidade do que dispa; o Có-
digo Civil Brasileiro, a contar da data
do recebimento das obras, na confor-
midade do disposto no Parágrafo Pri-
meiro da Cláusula Décima-Sexta e dos
equipamentos pelo prazo de garantia
de seus fabricantes.

Cidusula Décima-Sexta. - Conclui-
das as obras. a Contratada notificará
a Contratante, por escrito, para os
efeitos previstos no Pai Ágrafo Pri-
meiro.

I." A Contratante constituirá uma
"Comissão de Exame e Recebimento
das Obras", que terá o prazo de a(oito) dias, a contar da data do rece-
bimento da notificação, para rejeitar
ou aprovar as obras, nesta caso la-
vrando o competente "Termo de ate-
cabimento das Obras", que deverá ser
assinado pela referida Comissão e
pela Contratada.

5 2.° Enquanto não aceitas as obras
pela Contratante, serão da responsa-
bilidade da Contratada todos os da-
nos que elas sofrerem, bem como
quaisquer Indenizações que da sua
execução decorrerem.

Cldusula Décima-Sétima - As des-
pesas decorrentes das oleias ora con-
tratadas correrão à conta número ...
387 .24312-Fin5jMECICEPEa - Cad.
0208 do Banco do Brasil S.A. Agência
SUNIV: projeto 09011010 002 00 -
Elemento de Despesa 4.1.1.e.

Cldusula Décima-Oitava - Fica
eleito o foro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato, cujo valor é de
Cr$ 1.238.951,53 (hum milhão, duzen-
tos e trinta e oito mil, novecentos e
cinqüenta e um cruzeiros e cinqüenta
e três centavos), com expressa reaún-
eia de qualquer outro que tenham euvenham as partes a ter. par mais pri-
vilegiado ou especial que seja.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes este
instrumento em 5 (cinco) vias do
Igual teor e forma na presença das
duas testemunhas que também o subs-
crevem.

Brasília, 5 do agasta de UM. -Amadeu Cum, - A/o123 Pa volta
(N.° 5.450-13 - 30.8.74 	 Cr$ loop)

Coniruto de einpreit p6,!	 ettebiom
. a Fundação Univers:d,oic de Brasi-
lia e a empreu.a Con:-.b-t , ;Cret 11071.

207210 Ltda., r2.1'a a t vccuçU de
pa.sscios de concreto 1211n7 ,1 arca de
9.407 50;n2 no Compus da Universi-
dade de Brcsilia, Distrito Federal.
Pelo presente instrume.nta ao con-

trato, a aundado Universidade do
Brasília, representada paao seu Presa.
dente, o Reitor Amadeu Cursa dera-
vante denominada simplesmente
Contratante e a empresa Construtora
Horizonte Ltda., representada pelo
seu sócio Engenheiro Carlos Alberto
Porto de Oliveira e Silva, brasileiro,
casado, domiciliado nesta capital, do-
ravante denominada simplesmente
Contratada, ajustam a execução, sob
o regime tie empreitada global, me-
diante a aplicaçao de preços unitários
de passeios de concreta moldados "ira
loco" e em placas pré-moldadas, numa
área total de 9.401,50m4, sendo 	
8.937-50m2 para os moldados "In
co" e 4M,U0m2 para os ao placas pré.
moldadas, no Carnpus da Universida-
de de Brasilia, nos locais indicados
pela Diretoria de Engennaria, median-
te as cláusulas e condiçõea seguintes:

Cidusula Primeira - A Contratada
se obriga a executar, sob o regime do
empreitada global, os serviços de pas-
seios "In loco" e em placas pré-mol-
dadas no Campus da Universidade de
Brasília, de acordo com as especifica-
çoes contidas no Edital da Tomada
de Preços na 006174-DENWUB.

5 . 1.0 São partes integrantes deste
contrato:

1. o edital da Tomada de Preçoi.
acima citado;

2. a proposta da Contratada núme-
ro 13-07174 de 2 de julho de 1974 e
seus anexos, no que não condir com
este contrato nem com os demais do-
cumentos mencionados nesta Claus
sola;

3. o cronograina fisico-financeiro
elaborado pela Contratada e revisto
pela Contratante.

5 2.° No caso de erro ou omissão no
orçamento original ou em qualquer
outro da Contratada, ainda que apro-
vados peia Contratante, aquela se
obriga a executar os serv iços previstos
segundo os termos date contrato, sem
acréscimo de valor.

CIdusula Segunda - A Contratada
se obriga a fornecer, à sua custa, o
ferramenta], os material.;, os equipa-
mentos e tudo que for necesaario a boa
execução dos serviços. Obriga-se
também a proporcionar os ensaios, as
verificações e as provas dos materiais
e dos serviços em execuçao.

Parágrafo único. A Contrataaa
obriga-se a empregar materiais novos
e de primeira qualidade, bem Como
observar as Especificadas e Normas
de execução aplicáveis ao caso.

Cldusula Terceira - A Contratada
se obriga a refazer, à sua custa, os ser-
viços não aceitos pela Fiscalização da
Contratante, sem prejuízo do prazo
fixado neste contrato e das comina-
ções cabíveis.

Cldusula Quarta - A Contratada
manterá, nas obras, as suas expensaa,
um engenheiro ou um técnico resi-
dente para dirigir os serviçoa objeto
deste contrato e também um livro
destinado a anotações do andamento
dos serviços e de ocorrências com eles
relacionadas, que serão renas pelo re-
ferido residente e visadas pelo enge-
nheiro-fiscal da Contrazante. poden-
do este, no mesmo livro, registrar or-
dens, instruções ou reclamações que
deverão, por sua vez, receber o visto
do engenheiro ou técnica da Contra-
tada,

Pana/rafo único, A Cantratada se
obriga a substituir o engenheiro, o téc-
nico ou qualquer outro servidor EM
ante a solicitação, que não precisa ser
justificada, do engenheiro-fiscal daContratante.

Chiusula Quinta - A Contratada
obriga-se a entregar as obra conclui-
das, no prazo de 90 (naventai dias
contados da assinatura do presente
instrumento.

1 I.° A Contratada se obriga tatu-
bérn a obedecer °a prema intileadm
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no c4onegitama isteco-favanceiro, pao
ela apresentado e pela Contrc.r: ate
aprovada.

g. 27 No caerr de coorrOncia cera»re-
vada cie fatos imprenstes ou de 1",;,=•-
çct, maior, não reotivarlos pela Ccreiza-
¡ecoe o que. possam Justii rt,,, aouro
da, ContratantP, 4,J paralisação aias
obras,. deverá o fato ser cemunliado
iraticilatarnente pela C.ontratal por
eecritio e, fundamenta.damente., para
exame do cabimento da. conceseão de
novo prazo, readaptando-se, no case,
o oronograma inicial, procedendo-se
do mesmo modo quando a Contratan-
te deixar de fornecer à Contratada._
em tempo hábil, elementos ou deta-
lhes de projetos cuja falta possa mo,
tivar atraso ou pie-juízo no andamento
dos serviços-.

e 37 O atraso demais de 2 i1 (vinte)
dias no pagamento de faturas regular-
mente apresentadas pela Contratada,
dá a esta a faculdade da euepender
temporarianiente 435 seri-reco até a
respectiva quitação.

47 Se houver interrepçeo temi:o-
raria dos serviços por Iniciativa da
Contratantee, serão adicionadas ao
prazo estabelecido nesta Ciduouin
tantas dias quantas sejam o cla inter-
rupçao-, ajustando as p,arees
tantos o que for conveniente.

Clausula Sexta — A Core:nte
pagar« á Contratante, oelos serviços
que são o objeto deste contrato, a. en-
portáncia de- Cr$ 251.175,e8 (duzentos
e cingi/anta e um mil, cento e e,etert-
ta e cinco cruzeiros.) reajuste VV..% corno
dispõe a Cláusula Sétima.

e- 17 O preço aqui fixada inclui a
realizarão de ensaios, verificações, c
provar', relativos a materiais e equi-

mC;itaLt e nusaascifnes ta.ritaçõe.3vfserfei%t, reei-c;
corno consertos e reconstruçdes que a
Contratante entender necesserios.

'2. 27 O pagamento do preço estipu-
lado nesta Clausula será efetuado em
parcelas, dentro de 15 (vende) dias
da data de apresentação- de cada la-
tem,. segundo medição de etapa o efe-
tivamente executadas e aprooadas-
pela Fiscalização. não podendo-ser ca-

i,	 da fatura inferior a Cr$ 40_0(Ei3O0
(quarenta mil cruzeiros)-.

-Mamata Sétima — Os valere:a da
preeente contrato poderão ser reajus-
tados. para mais ou para menos, de
acordo com o disposto no- Decreto-lei
nni 185, de 23 de fevereiro tia 1967 e
no Decreto ri.' 64.407, de 11 de rnareo-
de 1957, alterado pelo Decreto núme-
ro, 60,706, de O de maio de 1957, e ain-
da com as condições do Edital de
Concorrencia, independentemente de
tairmos. aditivos, obedecendo a eenninte
fórmula:

R	 r;	 1	 e

pai' c	 11.rat ci.+) direta ou ia-	 a. loictae, reiteradamente, de ata-
diretarneate igara e cumprimento dee- i:m• receinendiulão da Fiscalizara-o,
te eorarrita, bem como peles clanoa 	 1 e A sou exclusivo crriedo, 6. Coe-
cause-doa, em virtude rias !SerVIC.,nr, +.1•01.;+Lik ,rioGerá tolerar algurr,aa dia
reteve c, pot:, Dr.on n 	 cul dtt,r, 	 te-traone caoitula ias nesta Colunata,
eu de terceiros.	 rIae.,4)Cto ", que MO> ocorre, a receia:1e

Creesuld Átona — A Ceetraaiion mo; :avui	 atitude 1111pOrte
Z1.1. Ti -aturaria da Contra- noeleeo,

tanle, em moeda corrente ou Obriga- 	 2' A iodo temoe rtedem
ReajustOiels do Tesouro Nacie- tos, de comuna acorde, rescindir o

'ml, o valor de Cr$ 12.558,75 (doze contrato cora o eu-arte dos detalhes
mil quirlhenters o cinqüenta e oito do serviço executado e da pre-stacão

et
enleie%

re. vaiar de reajuste procurado;
= valor contratual da fatura;

1	 e o indica de rfrett.

doo rio rries de julho . de I1171,
data da apresentação da pro-
posta que deu origem ao cm-
trato;

= representa a média de icalce
1

os. índices mensais ac
cio período erra com o serviço,
no todo ou em oarte„ for real-
moeste senecutado.

Le Sea obra; for interrompido, por
motivo independente da responsabill--
dada do empreiteiro, não serão comi-
derados os índices do prazo da inter-
rupção.

e 27 O índice geral de . preços :orá
o publicado na coluna 2. dos Mdices
económicos nacionais, da fundação
Getúlio Vargas,

Clauguta Oitava — Correrão Ir:ena-
ta e sob a. exclusiva. resporisreisilldade
da Contratada, todas as despesas com
alojamento, alimentação, obrigações
previstas na Legislação de nreviden-
eia melai e trabalhista, seguros de
qualquee natureza, envolvendo a pese

cruzeiros, e setenta e cinco centavos)
correspondente a 5. (cinco eor cen-
to) do valor do ceio:of.° de :enoiriiir
maneira:

1. tel.- (MU por cerda, do valor Ur
contrato, na ocasião assinatara
deste instrumento;

2. leen (dez por cenioi do ¡aio( da
cada fatura, ao ato da quitação, atei
atingir o fetal de 5e. (cinco per c,,r-
to) do valor de contrate.

fr 1- Havendo faturar cie serviços,
extras • p i, , de reajustamentos, a Cen-
trar:mia complemeotarã a caução. cie

qualquer obrigaçare imana° a dispcso
ção da Contrai:sano em ,rorantia
paundo!. execução da obra, sendo res-
tituída á Com-catada pelo saldo que
apresennar, Se (trinta) dias após a
assinatura do termo de recebi:nen:o
da obra firmada pela 'Comissão dc
Exame e Recebimento das Obras",
como disposto na parágrafo primeiro
da Cláusula Decima-Quarta e com-
provada a quitacco das obrigaçoer.
refereates à obra. perante o INPS.

Clausula Da2,3ina	 Rensalvadoe
casos previstos na parágrafo Segundo
da Clausula Quinta. a Contratneta
fica sujeita à incidência nas seguin-
tes multas.

— 0% (cinca dOeirrios, por cento}
do valor giobat do contrato. por dia
de atrasa re entrega da, obra coa-
Miúda.

judicial ore extrajadicial, salvo o dia--
prata no pareça:afta primeiro. quanta

Contratada:
:I. pedir concordata ou ther

vida sua falência;
2. subempreitar parcial ou total-

mente a obra, sem o consentimento
prévio e por escrito da Contratante;

a. paralisar- os trabalhos por mais
de 10 dias consecutivos sem con-
corte:moia prévia o exorem. da Con-
tratante;

-1.-1. não permitir o hera acesso. dos
elementos da, fiscalização ria Cora-
tratante aos serviços, depósitos ou de-
pencienclas„ onde se encontraria ma-
teriais, ta-temi-noa ferramentas, Irã,”
quinas, equipamentos, etc., destinado.:
às obrasa

causados a, Contratante ou a terceiros.
calendas da execução das obras;

7. deixar de acata r recomendação
da Contratante , no. sentido de inter-
romper, temporada ou definitivamen-
te, qualquer carriço qu.e: não, atenda
aos requisita cai	 i de	 e.ettaln	 pré-marta--
bctecidos-..

287.2.43-2-FUBOMEC, CEPES	 Cal.
0.208 do Banca do Brasil S. A.
Agência. 1313311V projeto 0,9C1101t) 001 uu,
— Elemento de Despesa 1.1./..0-

asuta Décima-Sexta — Fica
eleito a foro do .Distrito Federai va-
ra dirimir quaisquer questões oriun-
das do presente contrato, cujo vaDer
ri' Cr$ 251.173,00- (oure/o-Ar o aia-
quentes o um adi, ceura e eetenta e

instrumento em .3- (cinco) vias 12.-

igual teor e Ourou.. na presence. is
dias esteaste:anile s que tas-alienai o
eubscrevem.

Brasília, O de. aeionn, 	 197O.
Cadoe „trber:5)

Parr,-r	 Olireh'a	 S,tra,
(1‘.	 3n.e.7.4	 Cre 187ele.i

r raive-Liada que' iene-Orara
a Fundação Universidade ele Brasí-
lia e a firma illdvel - Mobiliários
Ltda. para fornectmento, com co-
lo-cação do tos poltronas para arlie-
ditdrio Dois CandangoS

—	 "Campeen' Universita-
rio, em Brasitia, Distrito., Federal.

ratailo im.talacb..s. are arde Co= as
,e:,r)F.toific.wiou. do Edita. d ...a ornaria
I de Preços Is' 008-74-DEN-FITB, pro-
posta datada de .die de julho de 1970,
e em obetgncia ao protótipo apre-
sentado e aprovado, observadas. as
pequer.as modificaçõe s especificadas)
na carta de. Canis-ataria de Ide agas-
ta de 1911,

Clausula San:arta — São partes lis--
,grantes lente contrato:

1. O Edital da Tomada de Preços
• 008.-74-DEN-FITIO de 20 de junho.
de 1914.

2. A proposta ti-' 704-14 da Contra-
fada, de 30 de julho de 1974, bem
como a carta de 7 de agosto de 1974,

CldusnIa Terceira — A Contrata-ia
se obriga. a dar ma.rantia por 2. (dois)
anos, contra defeitos de fabricação,
bem como a prestação de assistência
tecinica permanente.

Cláusula Quarta — O prazo para a
ontrega das poltronas devidamente
instaladas é de 60 (sessenta) . dis5
corridas a contar da. assinatura de
presente instrumento.

Cláusula Quinta — No preço global
ajustado estão inanidos todas as deso
pesas incluslve impostos e taxas em
geral. transportes, seguros, despesas
com o pessoa, encarregado da mon-
tagem etc., e, ainda, as relativas a
obrigações trabalhistas e previden-
ciais. e-nfira, todas as que decorrereee
dee tdendiiçoi-i da confecção e instalae.
çao ciefuntrea das poltronas.

C/desola Sexta — A Contratada se
obriga a indenizar quaisquer amo'
tilais danos causadas neto seu pessoal
ais patrimônio da- Coritratante ou de
rerceires.

Ch;I:.E7.1..(Ct SW IT)k.U, — A Contratante
pegará áContratada peias In pol.
tronas instaladas e adaptadas ao- sio.
tema existente de tradução sinaulta-
reta, depois de recomdas. pela Conf,s.
stei prevista na C-Iáusula Décima-Se-
aunda, .parágrafo Único, a importão-
Na, adobai de Cr$ 211.t)68,00
tos e. onze mil., noeecentos e sesSenta
o Moo Gruis iroso.

Cidu.stare Oitava — O preço- ora
„adi:atado não- sofrerá reisjusta.mento
dc qualquer espécie.

Ciclacula Nona — A. Contratada
caucionará na Tesouraria da Contra-
tante. cor moeda corrente ou em
Obrigações Reajuntáeela de Tesouro
Nacional- ato da assinatura cresto
contrato, o valer de Cr$ 10.598;40
(dia-	 goinhentos. e noventa e. oite.
eruzeiroe a quarenta centavos)- cores.
ponder:to	 (ornar' por .:entol, ele
valor	 contrato.

Clciumila Décima — Inobservan.
da cio Contratada, no eumpriraen%
tio 1 et) .to anistedo =aplicara ern mulo
ia d, roso (cinco declines por em-
tat ao valor da contratos. por dia de
-atrasa, ressalvados os cas,os de Re.
4,;:t maior devidamente comprovados

Perdoando único. A multa será der-.
cant,auÃ, da fatura, no ata de seu. pa-
eamerdar„ cabendo, recurso ao Diretor
de E.rerenhaela e ao Presidente aa.
Funclacão Universidade de Brasílico
respectivamente em primeira e
mui inetimeia.

Cidu.;nta Décime - Prime free!, — A rwe
eleito d	 ezo orente contrato e a perde,
da cançoia, em favor ela Contratante,
aluir de outras cominações
ocorrerão automaticamente, indopen-
cientemente de interpelação judicial
ou extrajoilicial quando a Contra-
tada:

1. pedis Cw.leçUCLIti Cri tirar decre-
tada oua falêmeiae

2, contrariar o protótipo reprova
do quer quanto ao desenho, quee
quanto ao material;

3. recusar-se 5. Indenização do da-
nos causados á Contratante ou a
terceiros oriundos dos serviços de
instaiação das poltrooase

1. deixar que. as muitas, por ex..
cesso de prazo, atinjam a. le cO (dez
por cento) do valor do contrato.

Cláusula Dáctma-se	 a,,gunda
Contratada„ concluídos os servfoos
fornecimento e roontagem das. poltro-
nas objeto deste- contrato; obriga-Se,
;a fazer a compete-ate notifteag5A, 4
Contratante,

•••••

de contar.
Clausula Décona-Segunda — Com-

pete à Contratada obter todas :ta li-
cenças c franquias necessárias aos
aereiços objeto deste contrato; pagar
os emolumentos exigidos e observar
toda a legislemo e posturas referen-
tes oliras e ao pessoal neles em-
pregado.

Parágrafo único. Será da Contra-
tada a respensabilidade Pelo aso in

-devida ia %atentes registradas,
CiinoiOu Décima-Terceira —

Controlada respondera nela eolidez,
modo que esta seja :sempre de Zeo segurnarene parti:~ des serviços era-
(cinco por centro das importenelea canadas. pelo erazo de 5 (cinco} anos,
efetivamente recebicia 	 na conformidad-e de que dispõe e Cá-

e 2' A canção prestada alio rencieet digo Cee i Brasileiro, a contar da
juros e não padere ser Aneulada n data do recebimento , das obras. :o-

mo preteitua o parágrafo peito-etre
da Cláusula Dei:ima-Quarta

Décima-OaMa	 Coa-
eluidae obras, ci Cantratada note-
fieira a Contnatante, por escrito, pa-
ra os afei t os greles-ie . no pareerai
rnmelee

E A Comedi:eme imastintiril ama
"Comissão dv Exame e recebimendo
das Obras". que terá o prazo de
(oito) dás-, a contar da data do r2-
ce'ainb:.112, da notifinseeo, para rejei-
tar	 aprovar az obras., neste . dam
Ia-orando a competente "Teinne
Recebimento das Obras", que devera
ser assinado pela, referida Comiseeio
e pela Contratada.
.Enquanto não aceitas as aluno

pela Coral-atam:e, serão- da responaaerl-
lidado da Contratada todo: os doonei
que elas sofrerem, em como quais-

— 01 a ("'5:' reta	 cursodeier'3'.4 et ter indenizações ' que da alta exe-por centoii do vaiar do contrata pelo 	 -mino oeeurrerem.inobservância, de outras obrigaçõe.s
contratuais, conforme a gravidade da , /3„ C “tftdsuelerrpe'n'tf;/elils ajtar ets"'"btr“as—eráa
infração, a critério da Fiscalização. 	 tratadas

§ 1' As multas serão descontadas a`"Ltaals correrão- 	 conta n11111`9..c'i
das faturas no ato de, sua quita-gari,
cabendo recurso ao Diretor de Enge-
nharia e ao Presidente da 'Fundação
Universidade de Brasília, respectiva-
mente oreiis-rir:leira e última instLitt-
eia.

e 2' As multas ineidirit'o sempre
sobre o total do contrato e €1.9:0-. in-
dependentes entre si.

Clausula Décima-Primeira — A-nos- einoa eruze oei	c ore iaxpressa reneri-Ciáíri CIO pri,,nutel et-Asti:ata e a per-
caução. NU favor da Contra-. „rcistnt (lie qualquer antro qes. leniram ou-iii da	

ram-„n,Je de outra., delliinaçõe.„; 	 ,..114iiia.rficia,$)dpaerstpeze.eiasitectrt.leposre jmaa, ia
coorrereo automaticamente,

i"	41-rle1"""lf-'1'tt'nleate de Interi/g."111; ') criEntrsataiatia4se

Pelo presente Instrumento,. a Puni-
5. deixar de atender notificação daçãO tniversicla;do de Brasília, rir-

Contratante Paro demolir e Ou, rezai- presentada. pelo seu Presidente, o
4fir; por SEU conta, qualquer trabalho- Rei tor Amadeu Cury, doravante da-executado por ela oa seus subemprei- norninada simplesmente Contratante
teiros;	 e a firma Móvel — Mobiliários Ltda.

5. recusar-se a locienizar os danos representada, por . procuração, pelo
Senhor Ogaraldo Rocha Mello
doravante denominada simpiesment-e
Contratada, aiwtani o presente con-
trato mediante. ag Cláusulas :seguin-
tes:

- - A CorArataceit
se obriga a ioraecer 105 poltronas pa-
ia auditório, modele Muro", devida-

DOCUMENTO, ILE.GiVEL
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Contratada O sujeitos dli previa apita- .
vagão da Contratante, ie.:roo-a
soa propriedade.

Cláusula Tercei-2u, — A Cormierala
se obriga a farnecer a aos. casta, ri
rorraree,noio, os ir.áteti'ait., ernuot-te
mentos e tudo -que 'for aecessarlo
obre i. Obriga-se ta/ninara a propea-
a a os ensaios, as 'e-cri-fie:mias c
as praaaa dos material:o s. Ore sart-t-
aos em excelem.

la A Contratada otanernee i ezn-
prep:ar 'materiais roses e 'fie prirarare.
-qualidade, bem como 'absconsa. as Et-
pecificaeOes e Mimai:. .1i, recuem,
aplicáveis ao caso.

§ 2" A Contratada manteré e can-
teiro das obras mostruários aos ma-
teriais destinados à coristroado. — A
aplicação ele -cada material na obra
dependerá de prévia aprovação peia
fiscalizaçáo da Contratante.

Cláusula -Quarta — A Ctontarratriaac
obriga a refazer, á sua custa, os ser-
viços -ou obras não aceitos peia Eis-
ealização ria Contratante, Selli oreját

--zo do prazo fixado neste -contrato e
-das conninaçÕes atibivels.

Cláusula QuilIlca — A Colmataria
manterá, nas obras, às :suas axpenso.s.
um engenheiro-residente para dirigir
os serviços objeto deste contrato e
também um livro destinado a anataa
soes do andamento dos serviços e de.
ocorrências com eles relacionadas, nue-
serão feitas pelo referido engenheiro,
residente e visadas pelo engenhei-
ro fiscal -da Contratante, podendo
este, -no mesmo livro, registrar .or-
dans, instruções ou reclamações tone
deverão, por sua ver, receber o visto
rio engenheiro ou técnico da Can-
nadada..

Paoágra,Co único.' A Contratada
-obriga a -substituir o engenheiro, -o
técnico ou qualquer nutro senador
seu, mate -a isolicitação paio não precise
ser justificada, do enganheiro-fiscal
da -Contratante.

Cláusula -Sexta -- A -Coutratanto
credenciará, junto it Contratada, en-
genheiros para, cai seu nome, exer-
cerem -a fiscalização alas obras.

Cláusula Sétima — A Contestada
obrtga-ee a entregar as obras -con-
cluirias, no prazo -de 1-00 (cem) dias
contados da assinatura do presto-se
instrumento.

§ 1° A Contratada se obriga tam-
bém a -obedecer -os prazos indicados
rio cronograma talco-finam:em por
ela apresentado -e pela tatointrotante
aprovado.

§ 2° No -caso de -ocion'ência compro-
vada de fatos imprevistos ou de forea
maior, não motivados pela Contrata-
da, e que possam justificar, a juizo
da Contratante, a paralisação rias
obras, deverá o fato ser comunicado
imediatamente pela Contratada, por
escrito e funclamentaclaznente, para
exame do cabimento da concessão ele
novo prazo, readaptando-se, no caso,
o monograma inicial, procedendo-se
do mesmo modo quando a, Contratan-
te deixar de fornecer Contratada,
ein tempo hã-bil, elementos ou deta-
lhes de projetos cuja falta possa mo-
tivar atraso -ou prejuízo no tor same:-
to dos serviços.

3" O atraso de anais de 20 i tinte)
dias no pagamento de faturam regu-
larmente apresentadas pela Contra-
tada, dá a esta a faculdade de ema
pender temporariamente os iterviços
até a respectiva quitação.

140 Se houver interna-leão terema-
rena dos serviços por aniclutha
Contratante, serão adicionados .+0
prazo estabelecido neste Cláusula
tantos dias quanta, sejam o da in-
t:o:ruça°, ajustando ao partes cos.
iratantes o que for anafei-acua,

Cltiatiati Oitava — A Contratas:ire
pagará Si -Contratada, nela, ser-riços
que são e objeto deste contralo,
importância de Cr$ '829. oonao (oito-
centas e vinte e nets, ijail Craaeiraie
reaiustavol cano	 s Cl( tarde-
Nona.

§ 10 O :Orego aqui J .:Eximi,. inolni.
realização Co ensaios, verificatióes o
provas, relativos a materiais e equi-
pamentos usados nos Serifie0S eXe-,
-catados e nas lortalaefies feitas, bem

Paragraio unico. A Contratante'
constituirá uma 'Comissása de Exa-
Me e Recebimento das poltronas" que
terá o prazo de fi leito) dias., ma-
tar da data do recebimento da noti-
ficação, para ardeitat parcial ou ba-
nalmente os serviços ou, aprovem-
dom, lavrar o competente Termo de
Recebimento, gim; deverá ser assina-
do pela Co -11 o pela Contratada.

Clausiá* Dé.cifful-Terceiro, — Fica
-aleito -o foro do Distrito Federal para'
dirimir guaisquer questões oriundas
do presente contrato, cujo valor é ae
Ca.$ 211.963,00 (duzentos e onze nal,
novecentos -e sessenta e -oito craze-
ates) com e-apressa renúncia tias par--;
tes -contratantes a -qualquer outro-que. -
'tenham ou venham a ter, por privile-
giado ou capacita que seja.

Parágrafo único. As -despeate are-
correntes das obras ora -contratadas
correrão á conta -do projeto 	
.9901.1„001.006..13 — Adaptação e Re-
Seianas — Auditoorio Dois Cadanges
— Elemento de despesa 41.40.

E assim, por -se acharem justas e-
-oontratadas, assinam as partes este
Instrumento em 5 Ocinoo) vias de
igual teor e forma, ria presença das
-duas testemunhas que tardbém
Movem.

.Brasilia, 16 do agasto de 1974. —
-Maaded C2011 Onazirla Rocru

Filmo.
(1110 5.452-E — ul0.5.74 — Cr$ 133,00)1

Contraio de empreitada que celebram
o 1'2/na-ação Universidade de Era-
*Elia e -a empresa Blocai/ecoo Bnge-
*liaria e Comércio S. A. para a
V..teey,00 -das redes 'coletoras de
águas pluviais da Praça ardor a
*guandos, sio Campas Vniversi-
Uno, em Brasília, Distrito Fe-
dera,

Pelo presente inStrilmento -de aon- I
trate a Fundação Universidade -dei
Brasília, representada pelo seu Pre-
sãtlente, o -Reitor Amadeu Cury, -do-
sava:rito denominada Sirrnelesm-ente
Contratante e a empresa Brasilenge
Engenharia e Comércio S. A., neste
ato representada pelo Engenhem
Procurador Clorisval Gomes Pereira,
Olor-avante -denominada simplesmente
Contai:dada, •juStam a 'execução da
obra em :epígrafe, mediante as ala-J-
aulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — A Contratada
St obriga a construir as redes cole-
ta:às de águas pluviais da Praça
Maior e adjacências? azo Campus Uni-
versitário, em lar-as/lia, Distrito Fe-
deral.

.1 1" A construção 'dbedecorhl às
plantas, aos projetos e às -especifica,
çóes já em poder do, Contratada.

90 São partes Integrantes deste
embato:

1. o Edital de Tornada de Preços
n0 505/74-DEN-FUB;

2. as especificações constantes no
Anexo 1 do Edital;

a. .o projeto constando -das plantas
APOI -e AP02;

4. a proposta da Contratada Coas'
1219 de 25.6.74 e seus a,neros no que
não 'colidir com este contrato nem
cota os demais documentos meneia-
nados nesta Cláusula;

5. o cronograma fasico-financelto
olaboratio pela 'Contratada e revisto
pela Contratantes.

1 8° Qualquer modificação do plan-
tas, projetos e especificações terá que
ser autorizada pela Contratante e
nos serviços daí decarrentes serão ob-
servados os preços 'unitários corres-
pondentes, constantes do 'orçamento
:original -das obras.

h 40 No caso -ia erro sou omissão na
orçamento original os en qualquer
Outro da Contratada, ainda que apro-
va:dos pela Contratante, aquela se
obriga s, e:coutar -os serviços previa-
tos segando e; termos deste riontreiri,
aern acréscimo de valor.

4 50 No caso de erro eu ornissào ara-
ginário do projeto ou das especifica-
ções a aargo da Contratante, a 'a-
paração correrá à sua conta.

Cláusula Segunda — As plantas ca-
daatrais, planillaa.s topográficas o Os-
datalhes necessários it realização dos:
serviços ficarão a cargo e à conta tiR

tomo consertos e reconstruções que ai
Contratante entender necessários,

102" O pregarnento do preço -estipu-
lar neta Clamada sere, efetuado em
parcelar, dentro de 15 equmze) dias
da data cie apresentei:Po de cada fa-
tura, segundo as etapas efetivamente
executadas na itaua, seguinte:

1. urso- parcelo no valor cie Cr$
ee2.907.00 adurentes e dois mil, no-
vecentos e sete arameiros), pelo Iodas-
emento e instalação de 30% da, tu-
bos o realizarei° do serviços gerais,
de eseaveçao, lastro de cascalha 2,
retterros correspondentes;

2. uma parcela no valor de Cr$ ...
325,215,00 (trezentos e vinte e cinco
mil, duzentos e quinze cruzeiros), pe-
lo fornecimento e instalação do 40%
da tubulação e realização de serviços
gerais de escavação, lastro -de casca-
ldbeon, tecso;nstrução de poços de visita e
bocas de lobo e catarros correspon-

3. unu0 parcela no valor de Cr$
'256.6,92;00 (duzentos e -cinquenta e
seis mil, seiscentas -e noventa e dois
cruzeiros), pelo fornecimento e -ins-
talação ale AO% tia tubulação e reali-
zação dos serviços gerais, de escava-
ção, lastro de eascalbo, -construção de
tocas de lobo -e poço de visita -e catar-
ros correspondentes;

4. Uma parcela no valor -de Cr$ ...
44.18dj00 '(quarenta e quatro -mil, cen-
to e oitenta e seis cruzeiros), pela en-
trega final dos serviços nas condições
especificadas.

aadasuIa Nona --Os valores do pre-
sente contrato poderão ser reajusta-
dos, para anais -ou para menos, de
acamo zoas e disposto no Decreto-lei
na 185, de 23 de fevereiro cie 1967, e
no Decreto na 60.407, de 11 de amargo
de 1967, alterado pelo Decreto arame-
m 00.706, de '9 de maio de 1967, e aín.

da com as condições-do Edital ale Cora-
amai/eia, Independentemente tala'
mos aditivos, -obedecendo 'a seguinte-e
fórmula:

I	 .
.n	 3;90 x 1 —	 kt

1

Onde:
11 ta Valor -do oeajuste procurado;
V a- Valor aontratual -da fatura;

= o indica de preços aerifica-

das no anês de junho de 1974, data da.
apresentação ala proposta -que deu -ori-
gem ao contrato;
a tee Representa a media -de todos

as índices mensais de preços alo pe-
iaodo iam que o serviço, no- todo on -em
parte, for realmente executado.

§ 1.0 Se a obra for interrompida, -por
inativo independente da responsabi-
lidade -do empreiteiro, não serão con-
siderados os indicies ido prazo ela aa-
terriapcãO.

§	 O indico geral de preços selai
e publicado na coluna 2 -dos indicas
económicos nacionais, do, Fundação
Gettdio Vargas.

g 3.0 Não sere° objeto de reajusta-
mentos os materiais depositados ma
obra, cujo preço tenha Sido pego nela
Contratante.

C1(0E-Nula	 CoiTerÃo à CCM.
i•L e sob a etaluaint responsabilidade
da Contratada, todas as despesas com

a lojamento, alimentação, obrigações
previttes mio legislação de previdên-
cia social e trabalhista seguros de
qualquer natureza, envolvendo o pes-
soal por ela contratado direta tu in-
diretamente para o cumprimento des-
te contaato, be.m como pelos danos
causados, eu.' via bade doo serviços,
contra o património do Contatara
te ou de terceiros.

Clausula Décima Primdra A
Contratada caucionará na Tesoararia
da Contratante, em moeda -caia-ente

ou Obrigações Rea,justávets rio Tesou-
ro Nacional, -o valor cie Cr$ 41.44400
(quarenta e um mia quatrocentos e'
cinquenta cruzeiros) correspondente'

a 3% (cinco por tento) do real e' de.
contrato da seguinte ine,neira;

Ontm por cento) do 'voam xao
contrato, na ocasião tia assineitma,
deste instrumento;

2. 10% (dez por cento) do valor -tilo
cada fatura, no ato ela quitação, ata
atingir o total de 5% '(cinco por -cen-
to) do valor do contrato.

§ 1.0 Havendo faturas de setançoe
exatas ott de -reajustamentos, ia Con-
tratada complementará a cauario,
modo que esta 'seja 'sempre ole 5%
(cinco por cento) das importanciar
efetivamente recebidas.

2.0 A caução prestada não rende-
ra, juros e não poderá -ser vinculada, 2
qualquer obrigação, ficando à -dispo-
sição da Contratante, em garantia -da
perfeita execução da obra, sendo xm-
tituida, ft Contratada, pelo saldo amo
apresentar, 30 (trinta) dias após a
sia obra, firmado pela 'Comissão de
laxante e Recebimento das Obras", -co-
mo disposto no Parágrafo Primemo
da 'Cláusula Décima-esta -e 'compro-
veda a -quitação das -obrigações refe-
rentes á, Obra, perante o INF-S.

Clausula .Décirna-Scgionda -- Res.
salvados os -casos previstos no Pará-
grafo Segundo da Cláusula a'etinia,
a Contratada fica sujeita b, Melam-
ela nas seguintes multas:

:0,1-% {una décimo por ncente3
valor global alo contrato, por alia de
atraso na entrega -da obra coneluidar

-- 3,1 a 3,5% (ura -cinco décimas -por
cento) do valor do contrato peia Piaba
secância de -outras -obrigações contra.-

1 1.0 As multas serão descontadas
das -faturas mo ato de sua quitação, .
eabendo recurso ao Diretor de Enge-
nharia e ao Presidente ala ifflillida,ÇãO
Universidade -de Brasil.% respecti-
vamente em primeira e última Ins-
tância.

e 2." As. multas Indefiram :samere
sobre o total do contrato e sorao in-
dependentes entre si.

-Clausula Déalma-atorceira —.A ires-
-cisão do presente contrate e -aprecia

cauçãa, -em favor da Cantaatante,
além de -outras com-inações cabíveis.,
'ocorrerão automaticamente, Ineepon-
atentamente de Interpelação Mamai
:ou extrajudicial, salvo o ,diSpOStO MIO
Parágrafo Primeiro, quando a Centra-

1, Pedir concordata ou Cem alerte'-
latia sua falência;

2. Subempreitar pardal ou total-
mente a obra, sem -o consentimento
prévio e por escrito ala Contsatante;

8. Paralisar os -trabalhos- par mais
de 10 -dias -consecutivos :sena -a
-amola prévia e expressa da :Contava
tente;

4. Nilo permitir o livre acosto das
elementos ria fiscalização da, Contra-
tante aos serviços, depósitos Ou de-
pendências, onde se encontfain ma-
teriais, utensílios, ferramentas., iná-
-quinas, equipamentos, etc., (lesaria-
dos às dbras;

3. Deixar de atender notificação :da
Contratante para demolir e au oda-
:MO, per sua -conta, qualquer trabalho
-executado por ela -ou seus stibemprei.
teiros;

6. Recusar-se a indenizar as santo;
causados à Contratante -ou -a tercei-
ros, oriundos da execução ã gs obras;

7. Deixar de acatar reconicridaaãok
da -Contratante, no -sentido do Inter-
romper, temporária eu alefinaiva-
mente, qualquer serviço -que não aten-
da aos requisitos ou detalhas pra-
eitabelecidos;

a. Deixar, reiteradamente de aca-
tar recomendação do engenheiro cre-
denciado, Mencione-do na Camela
Sexta;

O. Deixar que as multas, por ene:a-
SO de prazo, atinjam e valor -de ita/0
Ora por cento) do preço global ajus.
tado para a obra.

9 1.° A seu exclusivo critério, R.
Contratante, poderá 'tolerar atontas
alas Infrações .capituladas nesta Cláu-
sula, de modo a -que não ocorro, -a nos-

*

4

v

o

[, DOCUMENTO ILEC3h/EL I



3318 Quarta-felea DlAR!O WiCIAL (Seção 1 - Parta II)• - _ • -	 •_	 -• Setembro de 1974

ceaças e ira aqu:as neer:orla-e acs eamao r o *um. faca ri ared	 oaa.uala tia irrsaaptancl	 ao assa. o cru:ara-a-
sétviços objeto deste contrtan pagar taanticiada de s;:v.,ços tara tala FtIn !ria	 arataasnaa-se da awnasi çneac3i. oRasli':a la's ( ";;AC)L3r$ (107..r	 r°iate°2u1(saN.ssita;1?;os ensolurnaiías exigilas e'ra:sessar tr.o`l- a': a seguinte distribuição do !	 crua ndo (Sraraa tr a : e ri -2.,aar 41e ; e ,are n .o atara 9/ toz
toda a legislaçao e pasturas referentes
às obras e ao pessoal nelas emnreaa-
do.

Parcigrafo áraca. Se.rii da Contra-
tada a reaporanbilidade pelo uso In-
devido de patentes registradas.

	

Clausula Decim:-Quinta - h Gen-	 watin ta a	 apreararans pela Contra- tratada compruleentará a caução, ne
ndtratada respsera pala	 (cari-	 R.estaurante Ceatral	 300m2.	 Isr.a. dá a esta a fasultiede	 suspan: I moda que esta seja sempre de a%

rança e perfeição dos serviças axe- 1 a° A Pa ahnoniaçao obedecera asa ce • ismporarlarr.enta os serviços. ato , (cinca par canto) das impor anotas
cutados, pelo larao de 5 (cinco) anos, proatos já em podar da Contratada,. a nas:activa quitacaa.	 efetivamente racebidas
na conformidada da gut°. tispoe o Có-
digo Civil Brasileiro, n. contar da da-
ta dorecealraento das obras, na cun-
formidade do cdapasto Paratpmfo
Primeiro da Clau.tula D•lcimaaaratta.

Clausula' Daçana-Sezta - Can-
aluídas as obres a Contratada untifi-

Reca.bananto narro 007-74-DE:!-FUS 	 16-0-74:

às Normas Técnicas cm vigor (ABNT: s 3.° Se houver interrunção tempo-	 2a A caução prestada nato rande-
ao aisposto no Decreto n.o 52.147. lr. asais dos serviços por iniciativa da	 .1111:03	 não Poderá ser vinculada

co junho de 1903 e ao Código ao Cantratante, serão adiclorades so pra- a qualquer obrigação, ficando à diz-
abras do Distrito Faaleral e na sua exc- ralatelecido nota Cláusula tantas posição da Contratante, em garantia
evçaa seaao empraza:rica o pessoal e o
equipamenta cansa:ma:e das relaçõas
apta:anta:Ia pala Contratada por cor--

cará a -Cot:era/mie, por escrito, pura dá: . da respactiva licitação.
os efeitos previstos no Parágrafo Pd- 	 2.° São pertas Int:amas; deste aagará à Contratada, pelos serv:ços da obra, firmado pela "Comissao
metro.	 erritrato: que não o objeto deste contrato, im- Exame e Recebimento das Obras",

Comissão de Exame
1.9 A Co:ara/anal constituirá rima 1. edital aa Tatuada de Praços nía portando. de Cr$ L:331.124.31 (hum como disposto no Parágrafo Priniel-

no da Cláusula Dacaria-Quint.a ede 	 mlll;io, trezentos e cinquenta o um
comprovada a quitaçào das obriga-m% cento e oitenta e quatro cruzeiros
vãos. refarentes à obra, perante oe trinta e um centavos), reajustava)

como dispõe a Cláusula Oitava.	 INPS.
l I.° O preço aqui fixado inclui

salvadas os craas previstos no Para--
Cutusula Décima-primeira -•

realização de ensaios, verificações 	
Rea-a

e
provas, relativos a material e equipa-
mentos usados nos serviços executa-
dos e nas instalações feitas, bem co-
mo consertos e reconstruções que a

cisão In.;. ta a mat tal atitude impar-
ia em noasato.

au A tudo tampa podem as :r'- a
fo. de coimar acordo, leselacar •

contrato, corn o acerto das datubas
do serviço exteutado e da pzss i rção
de contas.

Crivada Dáciiria-Quafta - Cem_
à Coniaanda obter todas as li-

-- Praça Maior (2.• etapa) -.
11.V.;Sma,

Laborataria do Nulação e Pes,
avisa	 Daanars Trapicaa. - 2.8053r2

Escola de Edutaçaa Fisica -
:.104m2.

taaara	 a-aata e	 poio 4 la	 C4.--,) do o:alia:eia campai . çasalquer nataiesa, earaaanda o az-
atua o cau:araas, le .917 (Caaa.,,eis mil, s•acia da fatos irapreviatta, ou de iorça ; ao; .a 	 cas asi sanaaaada reta ou In-
raas Erar..i	 aia ,. rata e reaa mcíaa!tr.alcr, não moaradas peia Caarratada, • írneaad'ada asta C 'En i2):n3rItO das-
aaaaraaas t ravi a 'raaaaa 	 	 - taa peasom jaaai.s. a. a ;Lisa 	 ; •,0 saia•ata -	 COnn	 danos

aamaaa,rL drav-sar.ae
Laetraa acaeral, zt.t.,:l.::11(Zn AS

17.'n	 pravatrs no capitulo 02
13r:C.3 do Editni do Tu-

aaria de Praças na 037-SI-DaNalata3,

elas quantas raptar o da interrupçao,
41 n.,:.tando as partes contratantes o que,
.or conveniente.

tadatalla Sétima -- A Contratanta

forneeer à Cnit'atada. em tampa ha- I nave cruzeiros e vinte e um cento.-aia aleme.ntas ou clet nehre '41 projetes( crase, correopoudante a 5% (cinco por
cuja -falta peara motivar atrsao ou: cento) do valor do contrato na oca-
arcada° no andarnenta rias at'rvams. sião da assinatura deste instrumento.

2.' O atrao de mals da 20 (vinte, ;	 J.o raivando faturas de serviaos
taaa na pagamenin de faturas rego- 1 extras ou de rea justamantos a Coa-

vir,Ccatrataa."% a parali';''''';';'")
	 ido cosC,05 XYVIÇOS,

:anua o paina:amo da Conratantecai sra. a fata ser coamnieado lautdta-; 	 teruins.

dai an
craan; a pela Caias:oda, par escrita "", atawaa„ r),,,t ,w;g	 A caataaiaaa
crbanenta	 de
O fun a tadans..• a porá caaine ae. eu :sanara	 Teacuraria da Contra-: t ,	 ,	 ..,	 .

da perfeita execuçãa da obra, sendo
reatituida à Contratada, pelo saldo
que apreaentar, 30 (trinta) dias apás
a assinatura do termo de recebimento

•

das Obras", que terá o prazo do 8' As normas ds DVO da NOVACAP
(oito) dias, a contar da data do re- arra execução de serviços de arrua-
cabimento da notificação, para ralei. mento e pavimentação do 1.0.70;
tar	 ap-ovar as obras, neste cano la- 3. tas projetos do urbanização cone-

. vrando o competente 'Termo de Da- onats das seguintes plantas:
cabimento das Obras", que deverá ser	 Praça Maior (2a etapa) - PMPa
assinado pela referida Comissão e pe-	 87 Med.
Ia Contratada. Laboratório de Nutrição e Po,-

2.° Enquanto não aceitas as obras quisa de Doenças Trapicais- FS-A-01
pela Contratante, serão da responsa- - Escola de Educação Finca - Cie-
bilidade da Contratada todos os da- D-01.
nos que elas sofrerem, bem como -- Restaurante Central - PMPA
quaisquer Indaturaçõe.s que da sua exe- • 42.
cuca° decorrerem.	 4 A proposta da Contratada de

Clausula Dee:ma-30:m aa des. 5 7.74 e seus anexos, no que tilo co-
pesas decorrentes das obras ora can- lidir corr este contrato nem com os
tratadas correieo à canta número uiaden documentos mencionados nas-
387.243-2 - aura-MEC - CEPRS
Cad. 0208 do Banca do Brasil S. A.
Agência SUNIV; projeto 09011010 0e2
00 - Elemento de Dtspesa 4.1.1 0.

Clausula Décima-Oitava -- Fica
eleito o foro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer quedam oriundas do
presente contrato, cujo valor é de Cie
829.000,00 (oitocentas e vinte nove mil
cruzeiros), com expressa rentInala de
qualquer outro que tenham ou eenham
as partes a ter, p0" mais privilegiado
ou especial que seja.	 •

E assim, par se acharem justas e
contratadas, assinam as partes este
Instrumento em 5 (cinco) vias de
Igual teor e forma, na presença das
duas testemunhas que também o subs-
crevem.

Brasília, 5 de agosto de 1914. -
Amadeu Cury. - Clorisval Gumes
Pereira.'
(N.° 5.448-B - 30.8.74 - Cr$ 400 00).

Contrato de einvreitada mie celebram wa Fundação Universidade de Brasília avas dos materiais e dos serviços
m execução.e a Empresa aravreandimentos	 e

Ge- Cláusula Terceira -• A Contratadaraia de Engenharia S. A. - EGESA
. para a execução de pavimentação as- se obriga a refazer, à sua custa. a;
tei/Uca no Campas da Universidade seraçoa ou obras não aceitos pela Ma-
de Brasilta, Distrito Federal. canzação da Contratante, sem prejulze

do prazo fixado neste contrato e das
Pelo presente instrumento de coa- con ‘insçSes cabíveis.

trato a Fundação Universidade de Cldusula Quarta - A Contaatada
Brasília, representada pelo seu Presi- manterá, nas obras, às suas expensas,
deate, o Reitor Amadeu Cury, dora- um enaenheirrs sesidente para dirigir
vante denominada simplesmente Con- os serviços objeto lesse contrato.
tratante e Empreendimentos Gerais do	 •
Engenharia S. A. - raESA, repre-
sentada pelo seu Procurador, o Enge-
nheiro Civil Rubem Ferreira Dias,
doravante denominada simplesmen-
te Contratada., ajustam a execução
sob o regime de emnreitada global,
mediante apleaiçãa ele preco uni-
tário, de pavimenCçao esfanica no
Compus da Univera'dade de Brasília,
Dia•Tito Federal, =forme as ciam-
ias e condições seguintes:

ClAusula Primeira - A Contratada
se obriga a executar, pelo preço tini-
tr_rio de Cr$ 79,73 (setenta e nove cru- Instrumento.

4
•
•

•
•

ferramental, es materiais, os equipa-
mentos e tudo que for necessário as
cbeas. Obriga-ao também a prtporelo-
ruir os ensaios, as verificações e as

Paragrafo unico -- A Contratada ae
abriga a substituir o engenP,Aro, n
técnico ou nuainuer outro servidor
seu, ante a solle t taçãO, que não precisa
ser aistificada, do engenheiro-fineal .1,
oatratante.
chlusgto Quinta -- A Cantrataira

ardeaciará, junto à Contratada, en-
geaheiros pias, em seu nome, exame-
:em a fiscalização das obras.
Cláusula Sexta - A Contrataria

obriga-se a entregar as obras coa-
cluídas, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da assinatura do presenta

R = Valor cio reajuste Procurada;
V = Valor ,contratual da. fatura;

= P. o Índice de preços verifica-
dos no mes de :tulha de 1974,
data da apresentação da. pro-
posta que deu origem ao con-
trato;

Ii = Representa a inalla de Unias
os indicas mensais de preços
do período em que o serviço,
no todo ou em parte, for real-
mente executado.

I 1.° Se a obra for laterrampida,
por motivo independente cia respon-
sabilidade do empreiteiro, não serio
consideradas os índices do orazo da
interrupção.

I 2.° O indica geral de praças será
o publicado na coluna 2 dos indicas
econômicos nacionais, da Fundação
Getúlio Vargas.

1 3.° Não serão objeto de reajusta-
mento os materiais depositados na
obra, cujo preço tenha sido paga pela
Contratante.

Cláusula Nona - Correrão a tonta
e sob a exclusiva responsabilidade da
Contratada, todas as despesas com
alojamento, alimentação. obrigações
previstas na legislação de, previdan-
ria. social e trabalhista. -:cauroa de

mada de Preços, independentemente
de termos aditivos, obedecendo a Se- da cauçao, em favor da Contratante,
pante fórmula:	 além ele outras corninaçóes cabíveis,

I - I
R= G,90 x 1 O x

•

Onde:

Contratante entender !lamurias. d
de atraso na entrega da obra can-
o valor global cio contrato, por na

§ 2.° O pagamento do preço estipu-
lado nesta Cláusula fará efetuado em o

•*uida:
- 0,1 a 0,5t. (um a cinco datamosparcelas, dentro de 15 (quinze) dias por cento) do valor do contrato

de. data de apresentação de cada ia- quando os serviços não tiverem o
tura, correspondente a medição de andamerao de acordo com a P rOin-área de pavimentação asfáltica efe- ção indicada pela Contratada em suativamente executada e que mio poderá proposta.

I.° As multas serão diacontacias
das faturas no ato de sua quitação,
cabendo recurso ao Diretor de En-
genharia e ao Presidente da Funda-
ção Universidade de Brasilia, respec-
tivamente em primeira c ultima ins-
tancia.

4 2.° As muitas incidirão sempre •
sobre o total do contrato e serio in-
dependentes entre si.

Ciduaufa Déczina-Segunda -- A r,es-

O

v.

ocorrerão automaticamente, indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, salvo o disposto no
Parágrafo Primeiro, quando a Con-
tratada:

1. pedir concordata ou tiver decre-
tada sua falencia;

2. subempreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
previ° e por asara° da Contratante;

3. paralisar OS' trabalhos por mais
de 10 dias consecutivos sem a concor-
dancia prévia e expressa da Contra-
tante;

4. alto pairraar o livia accokaa dos
elementos da fiscalização da Contra-
tante aos serviços, usinas ou depen-
dências, onde se encontram materiais,
utensillas, ferramentas, máquinas,
equipamentaa.. etc., destinadas as
obras;

5. deixar de atender notificaçãa da
Contratante para demolir e ou refa-
zer, por sua conta, qualquer trabalho
executado por ela ou ocas sabem-
preiteiros;

o. recusar-se a indenizar Os danos
causados à contratante ou a tercei-
ros, oriundos da execução das obras:

7. deixar cie acatar recomendação
da Contratante, no sentido de Inter-
romper, temporária ou definitivamen-
te, qualquer serviço que não atenda
aos requisita; ou detalhes pré-esta-
belecidos;

8. deixar, reiteradamente, de aca-
tar recomendação do engenheiro cre-
denciado, mencionado na Cláusula
Quinta:

cisão do p4:-,ente contraoo e a perda

grafo Primeiro cla Cláusula Sexta, a
Contratada fica sujeita a inci.danda
nas seguintes Muitas:

- 0.3% (tres décimas por anta)

ta Clausula.ser de valor inferior a Cr$ 100.000 00
s 30 Qualquer modificação de pisei- icem mil cruzeiros) com exceção da

tas, projetos e especificações terá que referente à intima medição.
ser autorizada pela Contratante e noa Clciusula Oitava - Os valores do
serviços dal decorrentes serão observa- p re4 ente contrato poderão ser reajue-
dos os preços unitários correspondeis- cadoz, para mais ou para menos, de
ter, constantes do orçamento originai a Porao com o disposto no Decreto-lei
das obras.	 N6 : ai; de 23.2.07 e no Decreta nú-

1 4* No caso de erro ou oznimlo no mero 60.407, de 11.3.07. alterado pelo
arçamente original ou em qualquer Dec reto n.° 60.706, de 9.5.87, e ainda
cairo da Contratada, ainda que apro- cara as condições do Edital da To-
vades pela Contratante, aquela se
Malga a executar os serviços previstos
seguncio os termos daste contrato, sem
eaascimo de vaiar.

1 c . No caso de erro ou omissão ori-
ginário do projeto ou das especifica-
ges a cargo da Contratante, a repa-
rarão correrá à sua conta.

tláusula Segunda - A Contratada
se obriga a fornecer, à„ sua custa o

1.1222MENTO ILEGfI/Elj
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rio Oficial (Seção I - Parte II), de ¡ acordo com os seus termos, Indepen-
dentemente da legislação de qualquer
pais".

9. deixar que as multas, por exces-
so de prazo, atinjam o valor de 10%
(dez por cento) do preço global ajus-
tado para a obra,

§ 1." A seu exclusivo critério, g
Contratante poderá tolerar algumas
das infraçoes capituladas nesta Cláu-
sula, de modo a que não ocorra a
rescisão mas sem que tal atitude im-
porte em novação.

9 2." A teclo tempo podem as par-
tes, de comum acordo, rescindir o
contrato, com o acerto dos detalhes
do serviço executado e da prestação
de contas.

Cláusula Décima-Terceira - Com-
pete a Contratada obter todas as li-
cenças e franquias necessárias aos
serviços objçto deste contrato, pagar
os emolumentos exigidos e observar
toda a legislação e posturas referen-
tes ás obras e ao pessoal nelas em-
pregado.

Parágrafo 'Cínico - Será da Con-
tratada a responsabilidade pelo uso
indevido de patentes registradas.

Cídasuía Décima-Quarta - A Con-
tratada responderá pela solidez, segu-
rança e perfeição dos serviços exe.cu-
tados, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
na conformidade do que dispõe o Có-
digo Civil Brasileiro, a contar da da-
ta do recebimento das obras, como
preceitua o Parágrafo Primeiro da
Cláusula Décima-Quinta.

Cláusula Décima-Quinta - Con-
cluídas as obras, a Contratada notifi-
cará a Contratante, por escrito, para
os efeitos previstos no Parágrafo Pra
melro.

9 1.° A Contratante constituirá uma
Comissão de Exame e Recebimento

das Obras", que terá o 
'
'raso de e

(oito) dias a contar da data do re-
cebimento da notificação, para rejei-
tar ou aprovar as obras, neste caso
lavrando o competente "Termo de
Recebimento das Obras", que deverá
ser atsinado nela referida Comissão
e nela Contratada.

§ 2.° Enquanto não aceitas as obras
pela Contratante, serão da res ponsa-
bilidade da Contratada todos os da-
nos que elas sofrerem, bem como
quaisquer indenizações que da sua
execução decorrerem.

Cláusula Déctma-Satta - As des-
desas decorrentes das obras ora con-
tratadas correrão á conta número
387.243/2 - FUB/IVIEC/CEPES
Cad. 0.208 cio Banco do Brasil S.A.
Agência SUNIV projeto 09011010 (102
00 - Elemento de Despesa 4.1,1.0.

Clausula Décima-Sétima - Fica
eleito o foro do Distrito Federal pa-
ra dirimir quaisquer questões oriun-

das cio presente contrato, cujo valor
de Gra 1.351.184,31 (hum milha%

trezentos e cinquenta e um mil, cen-
to e oitenta e quatro criizeiroa e trin-
ta e um centavos) com expressa re-
nuncia cie qualquer outro que tenham
ou venham as partes a ter, por mais
privileg-ado ou especial que seja.

E -assim, por se acharem justas e
contratanas, assinam as partes este
instrumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das
duas testemunhas que tambéin o
subscrevem.

Brasília, 5 de agosto do 1974, -
Amadeu Cury, Contratante. - Ru-
bem Ferreira Dias, Contratada.
(N." 5.419-B - 30-8-74 - Cr$ 400,00)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA

DO SÃO FRANCISCO
Retificações

Na publicação do Contrato de Sai-
presumo assinado entre a Companhia
Hidra Elétrica do São Francisco e o
Banca internacional de econstrução
e Desenvolvimento - BIRD, publica-
do no Diário Oficial (Seção 1 - Par-
te II), ase 23 de julho de 1974, às pá-
ginas 2',e4-2-n 68,

Na Página 2765, 1.a coluna, 63." li-
nha

Onde se lê:
"(3/3 de 1%) ao ano"

Leia-se:	 •
"(3/4 de 1%) ao ano"
3." aduna, 4." linha e 5." linha

Onde re lê:
"concorrencia"

Leia-se:
"concordando"
Página 2;66, (." coluna, 48.° linha,

Onde se sê:
"Washington D.C. 20.435"

Leia-se:
Washington D.C. 20.433"
Página 2761, 2," Coluna

Onde se lê:

24 de julho de 1,174,
Nas páginas 2782-2788;
Página 2783, 2.' coluna, 36. linha

Onde se lê:
"Cláusula 3"

Leia-se:
"Cláusula 6"
3." Coluna. 22." linha

Onde se lê:
"tempo"

"termo"
Página 2785, 4." coluna, 72."

Onde se lê:
"Cláusula 3. Extinção do Contrato.

O pagamento total do prindpal, ju-
ros e Comissões são válidos e exigíveis
de acordo com os seus termos, inde-

Prova, na cinta e horário abaixo espe-
cificados:

Data: 26-9-74.
Horário: 13,30 horas.
Prova: Provas e títulos.
Itajubá, 20 de agosto de 1974. -

Sraulio Carneiro Sava, chefe substi-
tuto da Seção do Pessoal.

Visto: Prof. José Abel Rogo dos
Santos, Diretor em exercido.

-

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

	

Faculdade	 •
de Arquitetura e Urbanismo
Chama-se a atenção dos Interessa-

dos para o edital de Concurso de Tí-
tulos para Acesso ao Cargo de aro-
fesosr Adjunto dc QUE', publicado no
Diário Oficial de 28.8.74, na página
número 3.250.

Dias: 2 - 3	 4-0-74.

linha

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA FEDERAL
DE ENGENHARIA DE ITAJUBA

CONVOCAÇAO

De ordem do Dire 'tor, faço público
que, de conformidade com a Resolu-
ção do Conselho Departamental (CD)
da Escola Federal de Engenharia de
Itajubá, em sua 29." Reunião Ordiná-
ria, realizada em 13 de agosto de 1974,

"Anexo 2. Característica do Pro-ii aprovada a Inscrição ao Concurso
eto"	 para Provimento do cargo de Auxiliar

Leia-se:	 de Ensino, 1 (uma) vaga, para o De-
"Anexo 2. Caracterização do Pro_ pir mtaento de Mecânica do Candida-
to"	 ti abaixo relacionado:
2 - Na publicação do Contrato de Eng.° Cláudio Antonio Rezende Si-

I npréstimo assinado entre a Compa- nisealchl.
Na Hidro Elétrica do São Francisco 2. Ficam o candidato acima Indica-
o Banco Interamericano de Desen- 'da convocado a comparecer no De-

olvimento - BID, publicado no	 partamento de Mecânica, sito no

80.° linha
Onde se lê:

"proporcionalidade"
Leia-se:

"proporcionalmente"
89." linha

Onde se lê:
"(i) aos gravames sobre bens com-

prados quando constituídos para gra-
vames pactuados do saldo devedor do
respectivo preço."

Lela-se:
"(i) aos gravames sobre bens com-

prados quando constituídos para, ga-
pendentemente da legislação de qual- rantir o pagamento do saldo devedor
quer país",	 do respectivo preço."

Leia-se:	 Página 2787, ao final da Tabele,
"Cláusula 3. Extinção do Contrato.	 Incluir:

o pagamento total do principal, juros "1/Inclui estimação de gastos fi-
e comissão devidos pelo Mutuário dará nanceiros correspondentes rios fMan-
por extinto este Contrato e todas as elament°3 do BID, BIRD e créditos
obrigações dele derivadas."	 paralelos. Não inclui gastos financeis

Incluir a seguir:	 iros relativos a créditos em moeda lo-
"Cláusula 4. Validade. Os direitos cal, que se estima poderiam atingir o

c obrigações estabelecidos no presente,equivalente a 112$ 353.600.000."
Contrato são válidos O exigíveis dei (N.° 36712 - 28-8-74 - Cr$ 90,00)

EDITAS .E AVISOS
MINISTÉRIO	 Campus da EFEI para a realização da

REGISTROS PÚBLICOS
LEI 1n1° 6.015 - DE 31-12-1973

DIVULGAÇÃO I\19 1.229

Preço: Cr$ 5.00

'À VENDA

Na Guanabors
Seção 'de Vendas: Av, Rodrigues Aves,

Agénela I: Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-ae a pedidos pelo Serviço de Reembolso Pega

.Faii Brasília
Na sede do D .1. N.

SEGURO DE ACIDENTES

DO TRABALHO
REGULAMENTO

,Vivulgeção ai91.0110

PREÇO Cr$ go50

a VENDA

3%7e Gaanabaro

Betão 26 Vendam Av. Rodricrties Mesa,

AnêtleiB 23 IVilatstarlo de Fazenda

&Oficia II: Palacio da !incisa, 30 pavtménee
Corredor D - Sala 311

kende-se is pedidos pelo Serv14:o do Reembolse ~si

Era Bra,s174s

ino sede do DIN

3Z,M.,2~42:17..sztazets.	

DOCUMENTO 1LEGIVEL
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MIMEM
Com ,índicacáo da daea da publicação
i7	 TLtivb eifícidf"r do Vollunne
1,Cdleg4 das Iákr

,4‘,11"13ÈTICG-RENRISSIRRY

R.d/g .ordeal 0/4110.Ugu dos .assuwas

'LEGISLAÇÃO REVOGAtiA
Dtplowas;lega gt ouseus dispogehroaczpVeRn
ameace ,dgeerados, revogados, :derrogados,
Oecda atbs, cadueos, íselu dEefto
tisulya§stences pela legidação Oblicada
Rag gaga cèfere Ardtt.DM;

1967 •	 1 968
IMVULGAÇA0 ís4P ° flffia

fREÇa c 41,0D

1969
reinrumAw4.0 CALO,'

wasçQ çal 254

DIVULGAÇÃO INV 1752

MEÇO: Cr$ 20A0

1970
DIVULGAÇÃO 'NI,' 2a2

PRESP& ,C4 2.M0

1971
DIVULGAÇÃO Et° IT,21fi

Cr$ 25,0Q

VENDA

Na Guanabara

Seea'à ãe Vendas: ?M_. RodrIgnes Alves, 11

Agenda 1	 a Fazjada
Agencia lb "'alado da inatlça, 3f pastimeneo

Corredor — Sala 3fl X
iklm4.9-52 g laedidos pelo Serviço 'de Reembolso Postal

Ero

Na mie :do DIN

geREço DESTE EXEMPLAM. Çrã; )G(10,

[DOCUMENTO MANCHADO


